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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA 
TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com início à zero hora do dia três de agosto de dois mil e vinte e um e encerramento 
à zero hora do dia dez de agosto de dois mil e vinte e um, realizou-se, exclusivamente 
em ambiente eletrônico (sessão virtual), a Vigésima segunda Sessão Ordinária da 
Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho com a participação dos Exmos. 
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ives Gandra da Silva Martins Filho e 
Alexandre Luiz Ramos. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RR - 
1000286-48.2018.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Alexandre Perlatto Silva, 
Recorrido(s): ANDRE CONSTANTINOV FILHO, Advogado: Dr. Márcio Darigo 
Vicenzi, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 21713-
94.2016.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): BANCO BMG 
S.A., Advogado: Dr. Marcus Oliver Barcelos dos Santos, Advogado: Dr. José 
Guilherme Carneiro Queiroz, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, COLAR E MACIEL 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 
Gilberto Gonçalves Molina, Advogado: Dr. José Carlos de Freitas, LAIZ 
CONCEICAO DA ROCHA, Advogado: Dr. Gulherme Santa Rosa, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 11273-
14.2018.5.18.0003 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): RAPHAELA DOS SANTOS GONCALVES, Advogado: Dr. 
Fernando Amaral Martins, Recorrido(s): LIDER TEL TELECOMUNICACOES 
EIRELI - ME, Advogado: Dr. Murilo Guedes Chaves, Advogado: Dr. Vinícius 
Lázaro Peregrino de Oliveira, Advogado: Dr. Gabriel Augusto de Souza Passos, OI 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: RR - 10277-10.2018.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes 
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Oliveira Fernandes de Lima, Advogado: Dr. Maurício Pessoa, Recorrido(s): ANDRO 
RAFAEL PIEROZZI, Advogado: Dr. Rafael Rizzato, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. Processo: RR - 10029-16.2015.5.01.0072 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CARLOS AUGUSTO 
LOPES ESPINHEIRA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, 
Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Gustavo Henrique da Silva Marques, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: RR - 10004-04.2019.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Ferreira da Silva, Recorrido(s): SUELEN AMARO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Sérgio Vicente Sanvido, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
RR - 1294-02.2014.5.09.0041 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Recorrido(s): ALMAR SERVIÇOS DE TELEFONIA LTDA. E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Emanuel Fernando Castelli Ribas, GABRIELE SERAFINI, 
Advogado: Dr. Cláudio Rosetti de Campos, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: RR - 10-53.2016.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PULLMANTUR CRUZEIROS DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Fortes Giovanetti dos Santos, Recorrido(s): 
MARISTELA TODESCO, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-AIRR - 11458-
41.2018.5.03.0077 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: TERCIA ALVES LISBOA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-ED-RR - 504-
98.2011.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ROBERTSON MOREIRA DE SA, Advogado: Dr. Roberto Freitas 
Pessoa, Advogado: Dr. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a): CEB 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Fábio Silva Ferraz dos Passos, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-AIRR - 480-
66.2016.5.05.0029 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ELIAS HINAIN DA SILVA, Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa 
Pinto, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, 
Advogado: Dr. Benito Fernandez Alvarez Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de 
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pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: ED-Ag-ARR - 308-58.2015.5.05.0030 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: TECON SALVADOR S.A., 
Advogada: Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, Embargado(a): JORGE ROBERTO 
SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Odonel Vilas Boas Júnior, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta e determinar a baixa do feito à origem em 
face da celebração de acordo pelas partes, conforme petição protocolada sob o nº 
TST-269826/2021. Processo: ED-Ag-AIRR - 57-62.2011.5.01.0007 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CASA E VIDEO RIO 
DE JANEIRO S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): CHRYSTIANO 
PEREIRA AGUIAR, Advogada: Dra. Jorge Otávio Amorim Barretto, GRAN-RIO 
VIGILÂNCIA E SEGURANCA LTDA., Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro, 
MOBILITA LICENCIAMENTOS DE MARCAS E PARTICIPACOES LTDA, 
Advogado: Dr. Frederico Saudino de Castro, Advogado: Dr. Joana Doin Braga, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1000953-
62.2019.5.02.0013 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LYGIA HELENA CARRAMENHA BRUCE E OUTRO, Advogado: 
Dr. Jailson de Oliveira Silva, Agravado(s): MARCOS ALEXANDRE ANDREOTTI, 
Advogado: Dr. Francisco Anéas, Advogado: Dr. Fábio Anéas, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 101660-
60.2016.5.01.0022 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): THEREZA CHRISTINA PENNAFORT DE BRITO, 
Advogado: Dr. Sérgio Galvão, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: Ag-RR - 20942-46.2016.5.04.0102 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PRISCILA MATTOSO CRAVO, 
Advogada: Dra. Paula Bartz de Angelis, Advogado: Dr. Eyder Lini, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, 
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, PROMO 7 RECURSOS E 
PATRIMÔNIO HUMANO LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: Ag-AIRR - 20353-63.2016.5.04.0002 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRITÂNIA 
ELETRODOMÉSTICOS S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Advogado: Dr. Adrian Moreno, Advogado: Dr. Mariana 
Kropernicki, Advogado: Dr. Matheus Schier Brock, Advogado: Dr. Adriano Lamek 
do Rosário de Ramos, Advogado: Dr. José da Paixão Júnior, Advogada: Dra. Mayara 
Meneguello Cizilio Carrazêdo, Advogado: Dr. Diogo da Silva Domingues, 
Advogada: Dra. Ester Silvana Dantas de Medeiros, Advogado: Dr. Eduardo Ruthes 
Bilobram, Advogado: Dr. Raul Luiz Sobral Junior, Agravado(s): MARCIO LUIS 
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LEMOS VICENTE, Advogada: Dra. Michelle Meotti Tentardini, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 10462-
82.2020.5.03.0106 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CELIA REGINA DE PAULA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira 
da Silva Murgel, Advogado: Dr. Fabio Augusto Junqueira de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1457-
91.2016.5.17.0007 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LUIZ CARLOS JANUARIO, Advogada: Dra. Kelly Cristina Rosário 
do Andrade, Advogada: Dra. Karoline Ferreira Martins, Advogado: Dr. Rodrigo José 
Barbosa, Agravado(s): SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS DE 
CAPATAZIA, ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA 
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Diego Santiago Silva, TRISTAO COMERCIO 
EXTERIOR LTDA, Advogado: Dr. Vinícius Diniz Santana, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1268-
53.2017.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GILSON BATISTA DE SOUZA, Advogado: Dr. Gabriel Ribeiro da 
Fonseca, Advogado: Dr. Igor Bianchini Schuster, Agravado(s): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO 
PORTO ORGANIZADO DE ANTONINA - OGMO/A E OUTRA, Advogado: Dr. 
Adriano Dutra Emerick, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
Ag-RR - 139-07.2014.5.04.0104 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): JOÃO OTÁVIO SILVEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Hélio Luís Dallabrida, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: Ag-AIRR - 1-69.2013.5.09.0093 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GILMAR APARECIDO JULIANI, 
Advogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva, Advogado: Dr. Fernando 
Moraes Xavier da Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
6882-47.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s) e Agravado(s): MATEUS SILVA RODRIGUES, Advogada: 
Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Oliveira, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Wanderley Calazan Alvarenga, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1120-
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87.2016.5.05.0023 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): NEUSA PEREIRA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão, Advogada: Dra. Floricéa de Pinna Martins, Advogado: Dr. Adilson 
Fonseca Martins, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: AIRR - 893-40.2016.5.20.0004 da 20ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): JOSE CAGENOL 
COSTA SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pereira Barros Filho, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Pereira Barros, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Luiz Pereira de Melo Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: AIRR - 224-97.2014.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra Cirineu Araújo, Agravado(s): THADEU 
MARQUES MORAES, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. 
Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RRAg - 10097-
54.2019.5.15.0033 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): KELVIN DELALIBERA TERUEL, 
Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Poncano, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RRAg - 1148-
44.2019.5.12.0059 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): SUNAMITA LAURINDO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Bruno Dal-Bó Pamplona, Agravado(s) e Recorrido(s): DEIVID 
RICARDO BASQUERA - ME, Advogado: Dr. Pedro Luis Lima, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1001575-
66.2018.5.02.0017 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Sílvio Dias, TAMIRES ANDRADE SOUZA GAMA, Advogada: Dra. Helen 
Cristina Vitorasso, Advogada: Dra. Kelly Nascimento Gonçalves, Recorrido(s): 
GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Dr. Bruno Freire Gallucci, Advogada: Dra. Letícia Couras Viana, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de 
sua Excelência. Observação: Este processo foi remetido para sessão 
presencial. Processo: RR - 102009-11.2017.5.01.0222 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira 
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Galvao, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Recorrido(s): ALLIANZA 
INFRAESTRUTURAS DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Lopes 
Tocantins, WALDECI SELESTINO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Vanderson 
Benites Saraiva, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Observação: Este 
processo foi remetido para sessão presencial. Processo: RR - 100146-
53.2016.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
- CEDAE, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira 
Galvao, Recorrido(s): DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Lorena Carvalho de Castro Martins, WALTER PEREIRA DE 
MENDONCA, Advogado: Dr. Elizabeth Rocha Almada, Advogada: Dra. Yasmin dos 
Santos Vale, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
5592-08.2012.5.12.0014 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): ARM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, VANESSA 
DOS SANTOS MOURA, Advogada: Dra. Nédina Terezinha Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1198-
56.2011.5.14.0007 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDONIA, Procurador: Dr. Ricardo Alcebíades Ferreira, Procurador: Dr. Sílvio 
Mattoso Gonçalves de Oliveira, Recorrido(s): DELZIANA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Daisy Crisóstimo Cavalcante, FUNDAÇÃO RIO MADEIRA - 
RIOMAR, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Observação: Este 
processo foi remetido para sessão presencial. Processo: RR - 665-98.2017.5.10.0007 
da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Dra. Maria Ângela 
Furtado Laurentino, Recorrido(s): ADSERTE ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, VALERIA REBELO DE 
MELO, Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
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Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 4-62.2011.5.20.0004 da 20ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio 
Garcez Júnior, Recorrido(s): MARCELO BATISTA SANTOS, Advogado: Dr. 
Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo Fernandes, 
Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Fernandes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: ED-Ag-RR - 2389-42.2013.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: HOTEL DE TURISMO 
PARQUE BALNEÁRIO LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Embargado(a): ELZA MARIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcel Borges 
Ramos, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-RR - 
1551-22.2011.5.02.0075 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Embargante: COFRA LATIN AMERICA LTDA. E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Mauricio José Guilherme Froes Guidi C. Giubilei, Embargado(a): 
LUIZ FERNANDO VENDRAMINI FLEURY, Advogado: Dr. Sílvio Luiz de Toledo 
César, UNIÃO (PGF), Advogada: Dra. Natacha Albuquerque de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-RR - 1064-
17.2018.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Embargante: CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Embargado(a): ALLAN 
ARAMIS DE SOUZA ORENGO, Advogado: Dr. Amarílio Hermes Leal de 
Vasconcellos, Advogado: Dr. Luiz Felipe de Matos, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. Processo: ED-Ag-AIRR - 458-74.2010.5.05.0463 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: OLAVO 
GIL DA SILVA NETO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-
AIRR - 148-45.2016.5.20.0009 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Embargante: ROBERTO SANTOS CALUMBI, Advogado: 
Dr. Antônio José Lima Júnior, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, 
Embargado(a): R2T TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Luiz de 
Moura Bastos Neto, Advogada: Dra. Fernanda Salinas, TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e determinar a 
baixa do feito à origem em face da desistência do recurso pela parte, conforme 
petição protocolada sob o nº TST-273531/2021-00. Processo: Ag-AIRR - 1001525-
19.2018.5.02.0315 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. 
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Andreia Domingos Macedo, Agravado(s): NILTON GUILHERME DA SILVA, 
Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Advogada: Dra. Ranielli de Oliveira 
Andrade, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar a remessa dos autos ao 
gabinete de sua Excelência. Observação: Este processo foi remetido para sessão 
presencial. Processo: Ag-RR - 1000964-52.2016.5.02.0351 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, 
Agravado(s): FRANCISCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Ericson Crivelli, Advogado: Dr. Marco Aurélio valle Barbosa dos Anjos, Advogado: 
Dr. Henrique Fittipaldi Lopes, Advogado: Dr. Andre Esteves Cardozo de Mello, 
Advogado: Dr. Lucianne da Silva Pampolha, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: Ag-AIRR - 776700-95.2009.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogado: 
Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): FUNDAÇÃO SISTEL DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Giovana Michelin Letti, MARCO 
AURÉLIO CAPELLA E OUTROS, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-RRAg - 102136-
34.2017.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, 
Agravante(s) e Agravado(s): ELCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Andréa Estácio Bittar de Paiva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: Ag-RRAg - 12350-10.2016.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): WEM 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, Advogado: Dr. José Carlos Wahle, 
Agravado(s): CLAUDENE PARAVELA JUNIOR, Advogado: Dr. Ronaldo 
Aparecido Caldeira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-
AIRR - 10956-74.2016.5.03.0109 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EPC - ENGENHARIA, PROJETO E 
CONSULTORIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Soares do Couto Filho, Advogado: 
Dr. Thiago Sobreira Alvares Correa, Agravado(s): LELIS GOMES ROSA, 
Advogado: Dr. Leonardo Carvalho Babo de Resende, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo de pauta e determinar a baixa do feito à origem em face da 
celebração de acordo pelas partes, conforme petição protocolada sob o nº TST-
270627/2021-04. Processo: Ag-RR - 10809-06.2016.5.09.0651 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
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BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): ELISANE BARBOSA LIMA, Advogado: Dr. 
Wilson Roberto Vieira Lopes, Advogada: Dra. Fernanda Macioski, MAIS VALOR T 
C S DE ALMEIDA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI E 
OUTRA, Advogado: Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Advogado: Dr. Atila 
Duderstadt, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-RR - 
10779-96.2015.5.01.0046 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely 
Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
CARMEN CLOTILDE DA CUNHA PINHEIRO, Advogado: Dr. Alberto Lúcio 
Moraes Nogueira, Advogado: Dr. José Carlos Esteves Guimarães, Advogado: Dr. 
Mariza Marandino, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-RR 
- 10429-67.2016.5.09.0041 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): PETERSON VIEIRA ZAMBIASSI, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Advogada: Dra. Letícia Voss Vieira 
Lopes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-RR - 2852-
54.2011.5.02.0026 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA., 
Advogado: Dr. João Paulo Ferreira de Freitas, DELVIZ DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Antonio Soares, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-
AIRR - 1534-46.2017.5.06.0145 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE LUCAS DE ALBUQUERQUE NETO, 
Advogada: Dra. Raquel Leite da Silva Santana, Agravado(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Teixeira, DÍNAMO ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Geraldo Campelo da Fonseca Filho, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: Ag-RR - 990-35.2012.5.04.0001 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, ROBERTO 
LUIZ REICHERT, Advogado: Dr. Flávio Machado Rezende, Agravado(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 
773-19.2016.5.10.0022 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
CLEUSA VIEIRA PACHECO DA SILVA, Advogada: Dra. Mônica Rebane Marins, 
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Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 79900-
63.2009.5.04.0201 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e 
Recorrente(s): WALMAR SANTOS MONTESDIOSA, Advogado: Dr. Arthur 
Orlando Dias Filho, Agravado(s) e Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO 
DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA LTDA. - COPENAVEM, Procurador: Dr. Marco 
Antônio Condeixa da Costa, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
ARR - 11627-93.2014.5.01.0248 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Johnatan Christian 
Molitor, Agravado(s) e Recorrido(s): VANESSA DUARTE DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Carina Pires Sardinha, Advogada: Dra. Beatriz Bione Pereira, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1000764-
09.2019.5.02.0038 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PAULA CRISTINA VAZ DA SILVA, Advogada: Dra. 
Rogéria Nardy Moutinho Marchesani, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Diego Marchina Quintiliano Basso, 
Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: AIRR - 18313-72.2016.5.16.0003 da 16ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GABRIEL DA SILVA 
LIMA, Advogado: Dr. Fernando André Pinheiro Gomes, Agravado(s): BANCO 
VOTORANTIM S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Advogado: Dr. 
Eduardo Antonio Guimaraes de Castro, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 10840-
19.2018.5.15.0027 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Andre Issa 
Gandara Vieira, Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, 
Agravado(s): AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A., Advogado: Dr. Ana 
Carolina Carnelossi, Advogada: Dra. Patrícia Sá Romero, LEONARDO DE BRITO 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Stenio Augusto Vasques Baldim, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RRAg - 230700-
07.2008.5.04.0018 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT, 
Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, FUNDAÇÃO DE 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ADILSON DE OLIVEIRA PADILHA, Advogado: Dr. 
Eduardo Henz Cristo, J. M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Fernandez, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RRAg - 11281-50.2014.5.01.0020 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravante(s) e Recorrido(s): PENHA NAZARETH SANTOS, 
Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, Agravado(s) e Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Roberto Carvalho de 
Castro, Advogado: Dr. Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RRAg - 1097-72.2011.5.02.0065 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CETESB, Advogado: Dr. Flávio Carvalho Patrício, MARCELO MACIEL RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s) e Recorrente(s): FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fábio Tardelli da Silva, Agravado(s) 
e Recorrido(s): MASSA FALIDA de GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Dra. Vilma de Oliveira Sobrinho, UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP, Procurador: Dr. Alberto Aparecido Gonçalves de Souza, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 3268000-
18.2009.5.09.0651 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANDREIA SOUZA ALBINATI, Procurador: Dr. 
Alexandre Nishimura, SR ROCA & CIA LTDA., Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1658641-46.2007.5.09.0016 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., MARIA 
CRISTINA METZGER BRANCO, Advogada: Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa 
Brianezi, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
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Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme 
Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão 
a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
1261800-39.2009.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELISEU FERREIRA, Advogado: Dr. 
Jackson André dos Santos, MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
1002085-14.2014.5.02.0472 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Lenita Leite Pinho, 
Procurador: Dr. Bruno Lopes Megna, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Procurador: Dr. Bruno Lopes Megna, 
LEANDRO MANOEL DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Silvério da Rosa, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
1001839-76.2016.5.02.0042 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FABIA MARON PATRIARCHA, 
Advogado: Dr. Islei Maron, Recorrido(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 377440-
67.2005.5.15.0135 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): GRAZIELA DE 
LARA MELLO BARROS DA SILVA, Advogado: Dr. Vasco Luís Aidar dos Santos, 
OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação 
dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do 
Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos 
aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal 
quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 275100-43.2007.5.04.0018 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS DE RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Dr. 
Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrido(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES PANAMBI LTDA., SINDICATO PROFISSIONAL DOS 
VIGILANTES, EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA E DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA, 
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA PESSOAL, CURSOS DE FORMAÇÃO E 
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ESPECIALIZAÇÃO DE VIGILANTES, SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS 
DE PORTO ALEGRE, REGIÃO METROPOLITANA E BASES 
INORGANIZADAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SINDIVIGILANTES, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 211300-
20.2008.5.02.0064 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Recorrido(s): ESPÓLIO de 
BENEDITO ANTÔNIO PEREIRA, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, 
FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA. E OUTROS, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 159900-
40.2009.5.12.0003 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Walterney 
Ângelo Reus, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE IÇARA - AFASI, SONIA SILVEIRA ROCHA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Milton Mendes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 124240-60.2008.5.03.0038 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. José Aluízio de Oliveira, Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ALEXANDRE LUIZ DE MATTOS, Advogado: Dr. Carlos 
José Winter, ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 107040-17.2007.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SERGIPE - CEFET/SE, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Recorrido(s): ESCALA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
GEISA MICHELLE DA PAIXÃO SANTOS, Advogado: Dr. Victor Hugo Motta, 
LOKSERVI SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
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1118. Processo: RR - 96140-50.2007.5.06.0005 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Frossard Pincinato, Recorrido(s): 
MARGARIDA MARIA PEIXOTO DE FRANÇA, Advogado: Dr. Gustavo André 
Barros, PROBANK S.A., Advogado: Dr. Décio Freire, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 82140-54.2009.5.21.0006 da 21ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Francisco Wilkie 
Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
CARLA SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Brenan Arruda de Brito, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 56040-
66.2007.5.01.0078 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Christina Aires Corrêa Lima, Procuradora: Dra. Daniela Allam e Giacomet, 
Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., Advogado: Dr. Nivaldo Antônio 
Oliveira, SUELI RODRIGUES DA ROSA, Advogado: Dr. Francisco das Chagas 
Rodrigues Barros, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 48140-34.2007.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FRANCISCO 
FERREIRA DE ANDRADE, Advogado: Dr. Cláudio Jesus de Almeida, OFFÍCIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 45040-65.2008.5.03.0147 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
LUFORT SERVIÇOS LTDA., LUÍS ALBERTO DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Gustavo Oliveira Chalfun, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 40440-05.2009.5.14.0003 da 14ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ALESSANDRA 
REJANE PEREIRA DE SOUZA, ELISÂNGELA FERREIRA BENTES, Advogado: 
Dr. Márcia Cristine Dantas Paiva Lima, Decisão: por unanimidade, após deliberação 
dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do 
Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos 
aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal 
quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 33340-59.2007.5.17.0011 da 17ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 
Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Recorrido(s): MARIA DA PENHA 
MARTINS DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado 
Cevidanes, PROMENTEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 10724-
57.2013.5.11.0008 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Aline 
Teixeira Leal Nunes, Recorrido(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., Advogado: Dr. Wállace Eller Miranda, MARIA IRANEIDE MACEDO 
ROCHA, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, RUDARY PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA., Advogado: Dr. Andrey Victor Pinto Gusmão, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 6790-
02.2010.5.01.0000 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): COOPERATIVA DE VENDAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COOPERSERVICE, Advogado: Dr. Jander Nilson 
Pereira da Costa, IRACY NUNES DE LIMA, Advogado: Dr. Sérgio Reis, Decisão: 
por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 5640-
29.2009.5.03.0076 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL 
REI - UFSJ/MG, Procuradora: Dra. Carla Fabrícia Rabelo Peron, Recorrido(s): 
JORBETEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., MARCOS 
ANTÔNIO DE SOUSA, Advogado: Dr. Carlos Felipe Romero Lagunilla, Decisão: 
por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
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relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 3249-
30.2013.5.15.0011 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procuradora: Dra. Daniela Dandrea Vaz 
Ferreira, Recorrido(s): CONSTRUTORA JK LTDA., Advogado: Dr. Léo Eduardo 
Ribeiro Prado, HÉLIO LUIS CARDOZO DE FARIA, Advogado: Dr. Celbio Luiz da 
Silva, S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO, Advogado: Dr. 
Adolpho Luiz Martinez, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 3049-56.2010.5.08.0000 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, 
Procuradora: Dra. Susanne Schnoll, Recorrido(s): FALCON VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., KELLVYN HUMBERTO SANTOS SOARES, Advogada: 
Dra. Maria de Fátima Brito de Melo, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 3040-32.2007.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE BENTO GONÇALVES - CEFET/RS, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Procurador: Dr. Liana F. de S. Lanner, Recorrido(s): 
DOMINGOS PIRES, Advogado: Dr. Itiberê Francisco Nery Machado, 
POLLYSERVICE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Rafael Padilha da Silva, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1919-
94.2011.5.02.0442 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): FRANCISCO 
IVONILDO DE SENA SILVA, Advogado: Dr. José Alexandre Batista Magina, 
PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1905-94.2014.5.10.0018 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBIO, Procuradora: Dra. Isabela de Deus Moura T. de Menezes, Procurador: Dr. 
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Mateus Ferreira Rosa, Recorrido(s): INSTITUTO DE PESQUISA E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E PLANOS INTEGRADOS - IPEPPI, MILEN 
AURELIANO RODRIGUES, Advogada: Dra. Rebeca Silva Gomes Jales, Decisão: 
por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1761-
08.2010.5.03.0002 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Márcio Machado Garrão, Recorrido(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, ARIANE DA 
ROCHA SEVERINO, Advogado: Dr. Gilson Alexandre Ferreira Braz, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1743-
67.2012.5.09.0513 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Dra. 
GISELE CRISTIANE CAMPANARI, Recorrido(s): AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Advogado: Dr. Celso Zamoner, INSTITUTO ATLÂNTICO, 
Advogado: Dr. Carlos Frederico Viana Reis, THIAGO COUTINHO GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Luiz Lopes Barreto, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 1550-61.2011.5.02.0067 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., VILSON ALECRIM DA ROCHA, Advogado: Dr. Armando Gomes da 
Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme 
Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão 
a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
1544-62.2009.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - 
FUB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ALESSANDRO 
DA CONCEIÇÃO DE ALARCÃO, Advogado: Dr. José Batista Neto, ZL 
AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Procurador: Dr. Bruno 
Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 1532-05.2012.5.11.0051 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE 
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RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): DAYANA DE 
SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. GABRIELA SURAMA GOMES DE 
ANDRADE, RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Gutemberg Dantas 
Licarião, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme 
Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão 
a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
1476-18.2010.5.24.0006 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): DANIELE CRISTINA CARDOSO, Advogada: Dra. Tatiana Curvo de 
Araújo Rossatto, EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 1394-16.2010.5.19.0009 da 19ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL 
DE ÁGUAS - ANA, Procuradora: Dra. Sandra Carvalho Van Der Ley Lima, 
Recorrido(s): MARCIA MARIA NORONHA DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Ayrton Alencar de Gusmão Silva, Advogada: Dra. Ana Cecília Sampaio Araújo de 
Omena, S.T. SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 1393-53.2013.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Recorrido(s): EDUARDO 
DALLASTELLA CAMARGO, Advogado: Dr. Mário Sérgio Fernandes de Carvalho, 
SECURITTÁ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1244-09.2010.5.15.0086 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procurador: Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, Recorrido(s): ROSIRENY DIAS 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Anna Isa Bignotto Cury Guiso, SUPORTE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1197-
97.2010.5.15.0130 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. José Francisco Rossetto, FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA/SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): ANTÔNIO 
OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Marco Aurélio Moreira Júnior, 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA 
LTDA., ELECTRA LOCADORA DE MÁQUINAS, GERADORES E VEÍCULOS 
LTDA., GUTTY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1153-31.2011.5.03.0016 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Procurador: 
Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ELIZABETH APARECIDA 
ALEXANDRE, SANDRO TUJARET DOS SANTOS, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1137-76.2011.5.04.0751 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Sandra 
Marisa Lameira, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, PAULO CEZAR DOS 
SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Santo Onei Puhl Martini, PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1047-
70.2010.5.06.0000 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): ANA CLÁUDIA COSTA SANTOS DE AGUIAR, Advogado: 
Dr. Luciano Souto do Espírito Santo, CSU CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. 
Henrique Dowsley de Andrade, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: RR - 996-45.2016.5.12.0012 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Leandro Spindler Guedes, Recorrido(s): COMPANHIA 
ULTRAGAZ S.A., Advogada: Dra. Daniela Farneda Hummes, Advogado: Dr. Sérgio 
Roberto da Fontoura Juchem, GRAZIELE PIRES DE LIMA, Advogado: Dr. 
Eduardo Fernando Rebonatto, INVIOSAT SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Ademir de Oliveira Júnior, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
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da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 958-29.2010.5.01.0051 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): SUPERINTENDENCIA DE 
DESPORTOS DO EST.DO RIO DE JANEIRO., Advogada: Dra. Christina Aires 
Correa Lima, Recorrido(s): BRUNA RODRIGUES DO NASCIMENTO, Advogado: 
Dr. Fernando Cesar de Souza Monteiro, TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 900-30.2012.5.01.0512 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, 
Recorrido(s): JOSÉ GERALDO DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Braga 
Branco, SANES SERVICE SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 875-
67.2011.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): ALTO PADRÃO SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA., MAYARA SIMONE GONCALVES, Advogado: Dr. Simone Angélica 
Mariani Alvim, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme 
Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão 
a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
869-13.2010.5.10.0000 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLAUDIONEI DE ARAÚJO CARVALHO, 
Procuradora: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, CONSERVO BRASÍLIA 
EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Adriano Souza Nóbrega, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 754-
68.2012.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Augusto 
Zamnner, Recorrido(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Sérgio da Silva Toledo, EDERSON DONIZETTI DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, após 
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deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 667-43.2012.5.01.0056 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, 
Recorrido(s): INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE - IABAS, 
Advogado: Dr. Narciso Gonçalves dos Santos, NADILANE BARROS RAMOS, 
Advogado: Dr. Ismael Souza da Silva, RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Fábio de Carvalho Couto, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 565-
39.2013.5.07.0017 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Lorena de 
Sousa Damascena, Recorrido(s): INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, 
Advogada: Dra. Laura Lima Passos, PEDRO LEORNES DE OLIVEIRA E SILVA, 
Advogado: Dr. Alana Maria Soares Cavalcante Colares, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 532-26.2013.5.15.0082 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, 
Procurador: Dr. Luciano Carlos de Melo, Recorrido(s): CLÁUDIO FRANCISCO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Corveta Volpe, J. L. P. ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 435-32.2010.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Flávia Vianna Peró Mascia, Recorrido(s): ANDREA WESCHENFELDER, 
Advogado: Dr. Eyder Lini, CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS 
CONTEMPORÂNEOS - CESCON, Advogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 377-
18.2012.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Rodrigo Meireles Bosisio, Procuradora: Dra. Deborah Pereira Pinto dos Santos, 
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Recorrido(s): HYDROTECH HIGIENIZAÇÃO TÉCNICA LTDA., SONIA 
FERNANDES DE CARVALHO, Advogado: Dr. Eli de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 330-
61.2010.5.01.0432 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Alexandre Araújo de 
Matos, Recorrido(s): MARILENE BRITO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos 
Antonio Lucena da Carvalho, NEW YORK SERVICE CONSERVADORA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 150-
11.2012.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Advogado: Dr. Jorge Luiz Reis Fernandes, Recorrido(s): GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Renan Felipe Ribeiro, 
LÍGIA GOVEIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Basílio Fernandes da Silveira, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 118-
28.2010.5.01.0048 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Mauro Monteiro, 
Recorrido(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Procurador: 
Dr. Caroline Jurema Castelo Branco Garcia, GILMAR DOS SANTOS DIOGO, 
Advogado: Dr. Cristiane de Oliveira Marques de Souza, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar 
que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 128800-26.2008.5.01.0321 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): INTERCONTINENTAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): ADILSON RIBEIRO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Crhisty Ane Melo Bastos, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: RRAg - 2-46.2017.5.09.0018 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): COSTA 
OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, Advogado: Dr. Israel Bogo, 
Advogada: Dra. Jamila Debastiani, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, Procurador: Dr. Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ESTEFFERSON CARLOS LEAO, Advogado: Dr. Lélio Shirahishi 
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Tomanaga, Advogado: Dr. Ellis Shirahishi Tomanaga Eguedis, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 23-
23.2020.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Advogado: Dr. Anna Caronila Zaidan e Souza, Agravado(s): FABIA MARIA 
AQUINO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Divaldo Pedro Marins Rocha, Decisão: 
por unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa, nos termos do art. 
896-A, IV, da CLT; II - dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
Reclamada, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 37-07.2014.5.17.0012 da 17ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): OMAR 
BASÍLIO DE MIRANDA, Advogado: Dr. Sedno Alexandre Pelissari, Advogado: Dr. 
Antônio Augusto Dallapíccola Sampaio, Agravado(s): ARCELORMITTAL 
TUBARAO COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA, Advogado: Dr. Felipe 
Osório dos Santos, Advogada: Dra. Milena Gotardo Cosme, ÓRGÃO GESTOR DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO - OGMO, Advogado: 
Dr. Luciano Kelly do Nascimento, Advogada: Dra. Natália Cid Góes, Advogado: Dr. 
Rodrigo Eller Magalhães, USIMINAS - USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. José Milton Soares 
Bittencourt, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-RR - 38-57.2012.5.15.0128 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante e Recorrido: 
AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Noedy de Castro Mello, Advogado: Dr. Viviane Pascon Souto, 
Embargante e Recorrente: ALEX RODRIGO PERES, Advogada: Dra. Sueli Yoko 
Taira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo 
Reclamante e pela Reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR 
- 47-06.2020.5.12.0004 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MARCIEL DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marlon 
Pacheco, Advogado: Dr. Renata Pacheco, Advogado: Dr. Mizael Wandersee Cunha, 
Advogado: Dr. Fabiola Bitencourt Barg, Advogado: Dr. Fernanda Rodrigues da 
Rosa, Agravado(s): PREMIX CONCRETO LTDA., Advogado: Dr. Rynaldo Cley 
Amorim e Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-ARR - 
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65-26.2016.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Rafael Linne Netto, 
Agravado(s): VALMIR DOS SANTOS NUNES, Advogada: Dra. Ana Sílvia Voss de 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 
800,00 (oitocentos reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 80-81.2016.5.02.0014 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
NETO, Advogada: Dra. Manuela Simões Falcão Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. 
Mara Lídia Salgado de Freitas, Embargado(a): MASSA FALIDA de VIAÇÃO 
AÉREA DE SÃO PAULO S.A. - VASP, Advogado: Dr. Alexandre Tajra, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Dra. 
Suzana Leonel Martins, SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Júnior, SINDICATO 
NACIONAL DOS AERONAUTAS, Advogado: Dr. Sérgio Gonini Benício, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do Executado e aplicar-lhe 
multa de 5% (cinco por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor 
da causa, no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em face de seu 
caráter manifestamente protelatório, a ser revertida em prol dos 
Exequentes. Processo: Ag-AIRR - 103-63.2017.5.12.0030 da 12ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELIAS GABRIEL 
MORAES, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Agravado(s): DIRECT EXPRESS 
LOGÍSTICA INTEGRADA S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, SERRANO EXPRESS 
SERVICOS DE COLETAS LTDA - ME E OUTROS, Advogada: Dra. Lizieline 
Machado Ribeiro, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo. Processo: RR - 104-43.2019.5.23.0007 da 23ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procuradora: Dra. Glaucia Anne Kelly Rodrigues do Amaral, 
Recorrido(s): ANA PAULA SILVA SANTANA, Advogado: Dr. Edilauson Monteiro 
dos Santos, MB TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 113-
08.2019.5.23.0006 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. 
Glaucia Anne Kelly Rodrigues do Amaral, Recorrido(s): DEORGENIS LIMA 
LEAO, Advogado: Dr. Edilauson Monteiro dos Santos, MB TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
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Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: Ag-ED-AIRR - 115-92.2019.5.06.0412 da 6ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): V N DE MORAES EIRELI - 
ME, Advogada: Dra. Lígia Daniela Cavalcanti Simões, Agravado(s): ERIC 
CLAPTON TEIXEIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Dorival Sales de Souza, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ED-AIRR - 122-13.2016.5.05.0026 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra Cirineu Araújo, 
Embargado(a): CARLOS ROBERTO JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Marcos 
Emanuel Santos Bispo, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os manifestamente 
protelatórios, condenar a Reclamada (PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - 
PETROBRAS) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
corrigido, revertida em benefício do Reclamante (CARLOS ROBERTO JESUS 
SANTOS), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 125-82.2019.5.08.0121 da 8ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ - 
EMATER/PA, Advogado: Dr. Diego Mota Dourado, Advogada: Dra. Rafaela Rios 
Alves Leite, Advogada: Dra. Fabricia Carneiro Oliveira, Advogada: Dra. Elaine dos 
Santos Silva, Advogado: Dr. Maria Neida Costa Diniz, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA E FUNDIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ - STAFPA, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, 
Advogado: Dr. Wesley Loureiro Amaral, Advogado: Dr. Andre Moreira Canto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 140-29.2018.5.13.0030 da 13ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PEDRO TAVARES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Bruno Dias de Araújo Souza, Recorrido(s): 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, Advogado: Dr. 
Marcos José Galdino Barbosa, Advogado: Dr. Eloi Custódio Meneses, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de sua 
Excelência. Processo: RR - 157-55.2018.5.05.0461 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): CONVIC CONSERVAÇÃO E 
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SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Advogado: Dr. Gutemberg Araujo Lima, 
ROSIMARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, 
SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: ED-RRAg - 181-69.2018.5.17.0002 da 17ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
INSTITUTO DE ORIENTAÇÃO ÀS COOPERATIVAS DO ESPÍRITO SANTO - 
INOCOOP-ES, Advogado: Dr. Víctor Queiroz Passos Costa, Embargado(a): 
CAMILA BERGAMI LIMA SILVEIRA, Advogado: Dr. Renato Maciel Kock, 
Advogado: Dr. Thiago Souza do Nascimento, Decisão: por unanimidade, em rejeitar 
os embargos de declaração do Reclamado e aplicar-lhe multa de 1% (um por cento), 
de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 
3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais), em face de seu caráter 
manifestamente protelatório. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 200-02.2007.5.17.0151 
da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Advogado: Dr. Nelson Augusto Mello 
Guimarães, Embargado(a): TÂNIA MARIA BORTOLOTE TOMAZELI 
BERTOLDI, Advogado: Dr. Felipe Silva Loureiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
Ag-AIRR - 213-02.2018.5.08.0010 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MADEIREIRA IDEAL, INDUSTRIA, 
COMERCIO E EXPORTCAO LTDA, Advogado: Dr. Samir Cabral Bestene, 
Agravado(s): ANAS COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI, Advogado: Dr. André 
Martins Malheiros, B & B INDUSTRIA DE MADEIRA LTDA - EPP, Advogada: 
Dra. Aline Suelen da Silva Gemaque Marvão, JOSIAS MARTINS GONCALVES, 
Advogada: Dra. Ana Maria Cunha de Mello, MARCENARIA SAO JOSE LTDA, 
Advogada: Dra. Janaína do Nascimento Vieira, Advogado: Dr. Joyce Mota de Moura, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 221-39.2016.5.09.0133 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COCARI - COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL, Advogado: Dr. Robertson Alves Mendonca, 
Agravado(s): ANDREA CRISTINA GANDOLFO E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Valdir Judai, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 258-42.2018.5.17.0014 da 
17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Embargante: METALVIX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Advogado: 
Dr. Klauss Coutinho Barros, Advogada: Dra. Eduarda Pagung de Souza, 
Embargado(a): R D J ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Flávio Cheim Jorge, 
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Advogado: Dr. Nathalia Saib de Paula, Advogado: Dr. Alex de Freitas Rosetti, RJ - 
PLANEJAMENTO, ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, Advogado: Dr. 
Elicio Rangel Dias, Advogado: Dr. Andre Fellipe Barth Alcantara Bezerra, 
WHANDERSON ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos 
Magno Pereira Petronilho, Decisão: por unanimidade, em não conhecer dos embargos 
de declaração, por ausência de recolhimento prévio da multa aplicada no agravo, com 
base no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC. Processo: RR - 282-78.2016.5.20.0007 da 20ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DNISON 
DE OLIVEIRA NASCIMENTO JUNIOR, Advogado: Dr. Igor Figueiredo Pina 
Oliveira, Recorrido(s): AUTO VIAÇÃO MODELO S.A., Advogado: Dr. Patrick 
Diego Dias da Silva Cavalcante Coutinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "COISA JULGADA. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. ATRASO ÍNFIMO NO 
PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA (1 DIA). MULTA DE 50%. REDUÇÃO 
DA CLÁUSULA PENAL", por violação do art. 5°, XXXVI, da CF/88, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, para determinar a aplicação de multa correspondente a 
5% (cinco por cento) pelo pagamento extemporâneo da segunda parcela do acordo 
homologado em juízo. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 291-
76.2017.5.06.0142 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JULIANO JEAN DA SILVA, Advogado: Dr. Adriano Felipe Cabral, 
Agravado(s): REFRESCOS GUARARAPES LTDA, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti 
de Aquino, Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Advogado: Dr. 
Peterson Capucho Parpinelli, Advogado: Dr. Sérgio Alencar de Aquino, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 298-03.2018.5.09.0093 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GLEUBER PEREIRA 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Roberta Carla Sottile Serrarens, Agravado(s): 
FUNDACAO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA ADELAIDE DE RANCHO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Lílian Cristina Gerdulli, Advogado: Dr. Ivan Rogerio da 
Silva, MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE, Advogado: Dr. Ivan Rogério da Silva, 
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento do Autor, 
ainda que reconhecida a transcendência jurídica apenas da questão da condenação do 
beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais. Processo: Ag-ED-AIRR - 333-83.2010.5.04.0027 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LOJAS RENNER 
S.A., Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, Agravado(s): GISLAINE LORENZ DA 
SILVA, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido 
pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no 
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art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 343-
56.2018.5.07.0030 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Pedro 
Henrique Bezerril Miranda Fontenele, Recorrido(s): JOSE AMARIO RODRIGUES 
DA CRUZ FILHO, Advogado: Dr. Yuri Costa Freire, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por transcendência jurídica e violação do art. 5º, LIV, 
da CF; dar provimento ao recurso de revista patronal, para restabelecer a sentença 
originária, que impôs o ônus das custas ao Reclamante. Processo: RRAg - 350-
61.2016.5.07.0016 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): FRETCAR TRANSPORTE URBANO E 
METROPOLITANDO LTDA., Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, 
Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho quanto ao tema 
"DANO MORAL COLETIVO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS AFETAS À SAÚDE E SEGURANÇA DOS EMPREGADOS", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença, na parte em que se deferiu o pedido de indenização a título de dano moral 
coletivo, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de 
que seja apreciado o recurso ordinário interposto pelo Mistério Público do Trabalho, 
cujo exame foi considerado prejudicado, em razão da decisão em que se indeferiu a 
referida indenização. Processo: Ag-RR - 381-33.2019.5.09.0562 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOSE APARECIDO 
DE SOUSA, Advogado: Dr. Thiago Venturini Ferreira, Advogado: Dr. Frederico 
Moreira Camargo, Agravado(s): JBS AVES LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. 
Olimpio de Oliveira Cardoso, Advogado: Dr. Waldemar Alexandre Júnior, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme 
decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 411-24.2016.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GERALDO DA PAZ 
MORAIS E OUTRO, Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. 
Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 
Procurador: Dr. Antônio Cezar dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido 
pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
439-53.2018.5.07.0036 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Pedro Henrique Bezerril 
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Miranda Fontenelle, Agravado(s): ANTONIO DE ARAUJO GONZAGA, Advogado: 
Dr. Daniel Scarano do Amaral, Advogado: Dr. Yuri Costa Freire, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 467-42.2018.5.07.0029 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IPU, 
Advogado: Dr. Raimundo Augusto Fernandes Neto, Recorrido(s): FRANCISCO 
ANTONIO GOMES BEZERRA, Advogado: Dr. Denilson Antônio Martins Costa, 
O.G.C SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 490-41.2017.5.23.0008 da 23ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Geise Meuri Moraes, Advogado: Dr. Simone Regina de Souza Kapitango a 
Samba, Recorrido(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS LTDA., CTA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, PRESERTE 
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, RAPHAEL VALERIO MARQUES 
VIANA, Advogado: Dr. Izonildes Pio da Silva, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 499-63.2017.5.10.0008 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Luciana Fonte Guimarães Padilha, Advogada: Dra. Ana Carolina 
Soares de Mesquita, FELIPE VIANA ALVES, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT  quanto ao tema "CURSO DE ADMINISTRAÇÃO POSTAL. 
RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO REGIONAL 
EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA" e, no mérito, negar-lhe provimento; 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante quanto ao tema 
"REFLEXO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS (ANUÊNIOS) SOBRE O 
ADICIONAL DIFERENCIADO DE FÉRIAS - 70%. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA" e, no mérito, negar-lhe provimento; (c) reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "DEPÓSITOS DE FGTS. 
PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. DECISÃO PROFERIDA PELO STF. MODULAÇÃO 
DE EFEITOS", a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
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Reclamante, por contrariedade à Súmula nº 362, II, desta Corte Superior, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-ED-AIRR - 544-
02.2018.5.06.0313 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BAHIA LTDA., Advogada: Dra. Samara 
Jully de Lemos Vital Davi, Advogado: Dr. Danilo Pereira da Silva, Agravado(s): 
EMANUEL CICERO DA SILVA, Advogado: Dr. Lêdjane dos Santos Valentim, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% sobre o valor da causa, no importe 
de R$ 1.452,37 (hum mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
favor do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 559-74.2019.5.09.0014 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRUNO CEZAR 
RUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Anna Christina Castelo Branco Pereira, 
Agravado(s): SIDNEI SILVA GUIMARAES, Advogado: Dr. Luiz Alberto 
Gonçalves, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 592-14.2015.5.17.0101 da 17ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Procurador: Dr. Robson Fortes Bortolini, Agravado(s): CARLINDO JANN, 
Advogada: Dra. Lucinéia Seibel Storch, VIGSERV - SERVIÇOS DE VIGILANCIA 
E SEGURANÇA EIRELI, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: Ag-AIRR - 607-75.2014.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL 
LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana 
Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, 
Agravado(s): PAULO MÁRCIO PEREIRA, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 608-97.2018.5.05.0132 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Recorrido(s): ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA., REGINALDO TAVARES LIRA, Advogado: Dr. Marco 
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Antônio Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 652-74.2018.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO JARDIM 
ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, Procurador: Dr. Alan do Nascimento Gomes, 
Recorrido(s): FRANCISCO PEREIRA CARDOSO, Advogado: Dr. Alexandre 
Henrique Leite Gomes, Advogado: Dr. Avenir José de Souza Júnior, MISTRAL 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leandro Cezar Vicentim, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RRAg - 703-
93.2017.5.10.0821 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): JOSE DO PATROCINIO & CIA LTDA, 
Advogado: Dr. Adonis Camilo Froener, Agravado(s) e Recorrente(s): LIQUIGÁS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Adriano Silva Huland, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ROBSON RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Lélio Bezerra 
Pimentel, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
718-66.2019.5.10.0021 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Alberto de 
Medeiros Filho, Recorrido(s): COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI, 
MARIA DE FATIMA COSTA PIMENTEL, Advogado: Dr. Eduardo Gomes de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 768-74.2019.5.12.0009 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA, 
Advogado: Dr. Ricardo Adolfo Felkl, Advogado: Dr. Diogenes Borelli Junior, 
Agravado(s): LAIR BONISSONI, Advogado: Dr. Vinicius Romanini, Advogado: Dr. 
Letycia Giacomini de Carli Romanini, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 783-
82.2013.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RONALDO RIGUETE, Advogado: Dr. Benedito de Paula Lima, 
Agravado(s): ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE S.A., Advogado: Dr. 
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Marcelo Gomes da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte 
na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 801-
57.2018.5.09.0664 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): DIEGO BONFIM LEDO PINTO, Advogado: Dr. Renata Carmona de 
Paula Machado, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE 
LONDRINA, Advogado: Dr. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 812-78.2018.5.09.0020 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RUBIA LETICIA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Elton Eiji Sato, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, 
Advogado: Dr. Paulo Texeira Martins, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, 
Advogada: Dra. Juliana Muller Brezolin, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento obreiro, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica em relação ao pagamento de honorários advocatícios pelo 
beneficiário da justiça gratuita. Processo: Ag-AIRR - 829-85.2011.5.09.0303 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ADILSON 
SILVA, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Maurício Pioli, Advogado: Dr. 
Osival Dantas Barreto, FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - 
FUNCEF, Advogado: Dr. Diego Torres Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante (ADILSON 
SILVA) a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela 
SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor das Agravadas 
(FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF e CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 843-
41.2019.5.13.0024 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MOURA CONSTRUCOES SA, Advogado: Dr. Thiago Francisco de 
Melo Cavalcanti, Agravado(s): ADEILTON MARTINS DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Alfredo Pinto de Oliveira Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema 
Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 874-
92.2016.5.10.0010 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
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Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): THIAGO SALTÃO SANTANA, 
Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Advogado: Dr. Frederico Gomes Ruela, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 960-14.2016.5.08.0012 da 8ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Nelson 
Alves de Sousa Coura, Advogado: Dr. Kleber Corrêa da Silva, Agravado(s): 
ROGÊNIO LIMA BELÉM, Advogado: Dr. Josias Ferreira Botelho, Advogado: Dr. 
Fernando Nogueira Bebiano, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte 
na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1012-51.2016.5.10.0821 
da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Samuel Rodrigues Freires, Advogado: Dr. Peterson Faria Coura, 
Recorrido(s): ELISANDRO DARODA VIANA & CIA LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Rafael Saccol Bagolin, MARCIANO MENDES FERREIRA, Advogado: Dr. Iracildo 
Pereira de Carvalho, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: Ag-RR - 1021-91.2019.5.06.0021 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Agravado(s): SERGIO ROBERTO SOARES PEREIRA, Advogado: Dr. 
Marcondes Savio do Santos, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo e aplicar à Parte Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 1.262,33 (mil, duzentos 
e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: RR - 1050-
64.2018.5.11.0013 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra 
Mara Bessa, Recorrido(s): ELIZA LOPES BARBOSA, Advogada: Dra. Jéssica 
Lopes de Lima, Advogado: Dr. Kássio Almeida Faye das Chagas, PROSAM 
PROGRAMAS SOCIAIS DA AMAZÔNIA, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 1075-41.2016.5.19.0008 da 19ª 
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Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL, Advogado: Dr. Eduardo 
Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): RICARDO DE 
ALMEIDA SILVA, Advogado: Dr. Kleber dos Santos Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1076-40.2019.5.11.0009 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Altiza Pereira de Souza, Procurador: Dr. Aldenor 
de Souza Rabelo, Recorrido(s): CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA, Advogado: 
Dr. Rovan Jezini do Nascimento, Advogada: Dra. Maria de Fátima Jezini Mesquita, 
SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE DO 
AMAZONAS LTDA - EPP, Advogada: Dra. Gabriela de Brito Coimbra, Decisão: 
por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 1110-
15.2017.5.12.0055 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): NATAN LAURINDO BERNARDINO, Advogado: Dr. Guilherme 
Nuernberg de Moraes, Agravado(s): LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS, Advogado: Dr. Mariana da Silva, Advogado: Dr. Rodrigo 
Marcelino de Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte 
na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1125-92.2016.5.09.0122 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
DENIS MURILO BANASZEWSKI BORGES, Advogada: Dra. Maria Solange 
Marecki Pio Vieira, Recorrido(s): RAIA DROGASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Emilio Jung, RAIA S.A., Advogado: Dr. Alberto Guimarães Aguirre Zurcher, 
Decisão: à unanimidade: (a) declarar ausente a transcendência da causa e não 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "CARGO DE CONFIANÇA. 
MAJORAÇÃO DO PADRÃO REMUNERATÓRIO SUPERIOR A 40% DO 
SALÁRIO EFETIVO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA"; (b) deferir os 
pedidos formulados pela Reclamada nas petições referentes aos documentos do 
sequencial eletrônico nos 6 e 8 (Pet - 85819-00/2020 e Pet - 85818-06/2020) e 
determinar que a Secretaria da Eg. Quarta Turma adote as providências 
necessárias. Processo: AIRR - 1127-36.2014.5.02.0087 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Agravado(s): ANDERSON 
SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre José Cordeiro da Silva, CR5 
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BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecida a 
transcendência econômica da causa, em negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: RR - 1188-66.2018.5.06.0014 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. João Marcelo Pereira Cavalcanti Neves, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTB DE CRED NO EST DE PE, 
Advogado: Dr. Gustavo Henrique Amorim Gomes, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência jurídica do tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DO RECLAMANTE. 
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", a fim de conhecer do recurso 
de revista, por violação do art. 791-A, caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar o sindicato autor ao pagamento dos honorários 
advocatícios sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor arbitrado à causa, 
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 791-A da CLT. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 1201-53.2013.5.15.0123 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MATIAS BENEDITO DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, Procurador: Dr. João Carlos Martins Souto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1212-72.2011.5.09.0009 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Dra. Ana 
Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha 
Barreto Vianna, Agravado(s): ELIO BIFF PASINI, Advogada: Dra. Denise Martins 
Agostini, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo. Processo: 
RRAg - 1224-16.2016.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ANA CLÉCIA NUNES 
SANTOS, Advogado: Dr. Lucas Tadeu Costa Dias, Advogado: Dr. Petrúcio Messias 
de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e 
Recorrido(s): TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A., Advogado: Dr. Antonio 
Adonias Aguiar Bastos, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 1274-30.2017.5.09.0130 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): TEREZA APARECIDA MARTINS 
DE ARAUJO, Advogado: Dr. Getulio Rainer Vogetta, Advogado: Dr. Fernando de 
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Carli Cunha, Recorrido(s): GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Marcus Vinicius Perreti Mingrone, 
RENAULT DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política 
da causa; (b) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto ao 
tema "TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA 
CLT. EXIGÊNCIA DE JORNADA EXTRAORDIÁRIA SUPERIOR A 30 
MINUTOS PARA CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE", por violação do art. 384 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento 
de horas extraordinárias decorrentes da não concessão do intervalo previsto no art. 
384 da CLT, nos dias em que comprovada a prorrogação da jornada, 
independentemente de limitação, com adicional e reflexos. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1294-95.2015.5.10.0022 da 10ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JUAN PABLO 
CANCHARI PEREIRA, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: 
Dr. Hugo Sampaio de Moraes, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Hebert Barros Bezerra, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: RR - 1309-38.2012.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Sionara Pereira, Recorrido(s): 
FELIX GOLUBIEWSKI JUNIOR, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR 
ANTIGUIDADE CONCEDIDAS POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA", por violação do art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a 
compensação entre o valor das progressões horizontais por antiguidade deferidas no 
título executivo e o montante daquelas concedidas em virtude de acordos coletivos de 
trabalho. Processo: Ag-RR - 1311-07.2012.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): CARLOS JUSTO PAULO, 
Advogado: Dr. Luiz Afonso Hampel Vicente, Decisão: por unanimidade, em negar 
provimento ao agravo. Processo: RRAg - 1382-90.2014.5.06.0019 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Vinícius 
Bernanos Santos, Agravado(s) e Recorrente(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. 
Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s) e Recorrido(s): RENATA JÚLIO DE 
MELO, Advogado: Dr. Guilherme Nunes Coutinho de Almeida, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Feitosa do Amaral, Decisão: por unanimidade, em: I - conhecer do 
recurso de revista da Liq Corp S.A. por transcendência política, contrariedade à 
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Súmula 331, III, do TST e violação do art. 5º, II, da CF; II - no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando-se o acórdão regional no particular, afastar a ilicitude 
da terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento dos direitos e benefícios 
inerentes à categoria dos bancários, que haviam sido deferidos à Autora em virtude 
apenas do reconhecimento do vínculo empregatício formado diretamente com o 
Banco Santander (Brasil) S.A., julgando-se improcedentes os pedidos da presente 
reclamação trabalhista; III - homologar o pedido de desistência do recurso 
apresentado pelo Banco Santander (Brasil) S.A. Custas, em reversão, pela 
Reclamante, das quais fica isenta em razão do benefício da gratuidade de 
justiça. Processo: Ag-AIRR - 1417-54.2013.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO 
BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. 
Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, 
Agravado(s): CARLOS ANDRADE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Waldir 
Aparecido Nogueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-ED-RR - 1471-44.2012.5.15.0113 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
CARMEM MARIA PRINCIVALLI CRETO, Advogado: Dr. Miguel David Isaac 
Neto, Embargado(a): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. 
Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os manifestamente 
protelatórios, condenar a Reclamante (CARMEM MARIA PRINCIVALLI CRETO) 
a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em 
benefício da Reclamada (FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA), nos termos do 
art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-
AIRR - 1491-24.2017.5.21.0006 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: UNIMED NATAL SOCIEDADE 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, Advogado: Dr. Rodrigo Menezes da 
Costa Câmara, Embargado(a): ENNIO JOSÉ AQUINO MACHADO, Advogado: Dr. 
Elton Olímpio de Medeiros Maia, Decisão: por unanimidade, em rejeitar os embargos 
de declaração da Reclamada e aplicar-lhe multa de 2% (dois por cento), de que trata o 
art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), em face de seu caráter manifestamente protelatório. Processo: ED-Ag-AIRR - 
1521-35.2017.5.11.0201 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: AMAZONAS ENERGIA S.A, Advogada: Dra. Audrey Martins 
Magalhães Fortes, Embargado(a): GIBSON MARTINS LEITE, Advogado: Dr. 
Daniel Félix da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-
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AIRR - 1634-18.2017.5.09.0662 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BRUNO CEZAR RUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Anna Christina Castelo Branco Pereira, Advogado: Dr. Arthur de Oliveira 
Trintinalha, Agravado(s): HIERACLES EVANGELISTA, Advogado: Dr. Pedro de 
Jesus Ruy, Advogado: Dr. Helton Andreotti Marques Dias, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 1645-66.2013.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
LUIZ CARLOS ANDRADE CRUZ, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, 
Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo 
Barbosa, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento quanto ao 
tema "INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PRESTADAS NAS FÉRIAS E NO 
13º SALÁRIO. CRITÉRIO DE HABITUALIDADE DEFINIDO EM NORMA 
INTERNA" e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de 
instrumento quanto ao tema "PETROLEIRO. TURNO ININTERRUPTO DE 
REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO DAS 
HORAS LABORADAS APÓS O 14º DIA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
INDEVIDO" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
ARR - 1655-92.2017.5.08.0121 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER, Advogado: Dr. Diego 
Mota Dourado, Advogado: Dr. Euzébio Henrique Veras Alves, Agravado(s): LUIZ 
VIEIRA REGIS DE SOUZA, Advogado: Dr. José Fernando Santos dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa, no importe de R$ 2.024,54 (dois mil, vinte e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, 
a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-ED-AIRR - 1669-
81.2013.5.02.0445 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Agravado(s): 
MARLI APARECIDA LOPES, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), 
em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 1680-85.2016.5.09.0130 
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da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): 
GUILHERME BATISTA PUCCI, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), 
em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1689-64.2015.5.02.0037 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, 
Procurador: Dr. Waldir Francisco Honorato Junior, Agravado(s): CARLOS 
ALBERTO APARECIDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Claudio Dias, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1741-41.2017.5.07.0008 da 7ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): LENIELSON 
COSTA E SOUSA, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar o 
Agravante (BANCO DO BRASIL S.A.) a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada (LENIELSON COSTA E SOUSA), com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 1745-75.2012.5.03.0134 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ZELMA LOPES 
VALDERRAMAS FRANCO, Advogado: Dr. Ângelo Aleixo Neto, Advogado: Dr. 
Renato Rezende Aleixo, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 1748-79.2017.5.20.0005 da 20ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo 
de Jesus Morais, Advogado: Dr. Flavio Aguiar Barreto, Advogado: Dr. João Marcus 
Santana Campos, Recorrido(s): HUGO GIOVANNI TRAVASSOS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Mildes Francisco dos Santos Filho, MASSA FALIDA de GRUPO 
SCHAHIN, Procurador: Dr. Tatiana Weigand Berna Rayel, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
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relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 1788-
65.2011.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Sionara Pereira, Advogada: Dra. Bárbara Eberle, Recorrido(s): 
CRISTHIANO ALBERTO MOTA, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR 
ANTIGUIDADE CONCEDIDAS POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA", por violação do art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a 
compensação entre o valor das progressões horizontais por antiguidade deferidas no 
título executivo e o montante daquelas concedidas em virtude de acordos coletivos de 
trabalho. Processo: RR - 1809-70.2013.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Sionara Pereira, Advogada: 
Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Recorrido(s): RAFAEL 
CARDOSO DE ANDRADE, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE 
CONCEDIDAS POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
COISA JULGADA. OFENSA", por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação entre o 
valor das progressões horizontais por antiguidade deferidas no título executivo e o 
montante daquelas concedidas em virtude de acordos coletivos de trabalho. Processo: 
RRAg - 1881-80.2016.5.11.0014 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ANTENOR SOUZA 
COSTA, Advogado: Dr. Amanda de Souza Trindade Aizawa, BUREAU VERITAS 
DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E CERTIFICADORA LTDA., 
Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, 
Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 1985-30.2013.5.02.0434 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): SILVANA SILVA DE ARRUDA, Advogado: Dr. 
Garibaldi de Queiroz Bormann Júnior, Agravado(s): GILSON PEREIRA DE 
SOUSA, GILSON PEREIRA DE SOUSA SERVICOS PREDIAIS E OUTROS, 
Advogado: Dr. Luciola da Silva Favoretto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
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agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1999-
58.2010.5.02.0421 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): IVAN JOSÉ MACIEL, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Pinto Oliveira, 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Meire 
Aparecida de Amorim, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política 
da causa, a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, quanto 
ao tema "RECÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS. DIFERENÇAS 
SALARIAIS. INCLUSÃO DO CARGO EM COMISSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO", por violação do art. 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
restabelecer os termos da sentença (fl. fls. 15/25 do documento sequencial eletrônico 
nº 16) em que condenou a Reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 
pagamento de diferenças salariais pela integração dos valores da Gratificação do 
Cargo Comissionado (antiga gratificação de função de confiança) e do Complemento 
Temporário Variável Ajuste de Mercado (CTVA) na base de cálculo das vantagens 
pessoais quitadas sob as rubricas 062 (2062) e 092 (2092) desde 08/07/2005 até o fim 
do contrato e os reflexos em férias + 1/3, 13º salários, horas extras e os respectivos 
reflexos, FGTS e Ausências Permitidas para Interesse Particular (APIP) porventura 
pagos no período de condenação. Custas pela Reclamada, nos termos da Sentença (fl. 
25). Processo: Ag-AIRR - 2002-69.2014.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GIANE APARECIDA VARELA, 
Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 2004-86.2015.5.17.0001 da 17ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RICARDO 
OLIVEIRA COIMBRA, Advogada: Dra. Cláudia Carla Antonacci Stein, 
Agravado(s): CONSTRUTORA MLI LTDA, Advogada: Dra. Andrea Capistrano 
Camargo, TETRAENG PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA., Advogado: 
Dr. Marcus Montanheiro Pagliaruli Garini, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 2050-
15.2011.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. José Reinoldo Adams, Advogado: Dr. Rafael Pereira Gabardo 
Guimarães, Recorrido(s): SOLANGE DO ROCIO CARDOZO, Advogada: Dra. 
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Denise Martins Agostini, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES 
HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS POR NORMA 
COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA", 
por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar a compensação entre o valor das progressões horizontais 
por antiguidade deferidas no título executivo e o montante daquelas concedidas em 
virtude de acordos coletivos de trabalho. Processo: Ag-ARR - 2052-
17.2014.5.09.0029 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ADENISE DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Elisa Lima 
Alonso, Agravado(s): GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 2052-59.2014.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CAROLINA 
FOLSTA RODRIGUEZ FERRARI, Advogado: Dr. Alessandro Henrique Betoni, 
Agravado(s): BANCO FIBRA S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
2071-56.2014.5.02.0081 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): MARGRIT GABRIELA WILKE E OUTRO, Advogado: Dr. 
Anderson Motizuki, Advogado: Dr. Keice Martins de Barros Sousa, Agravado(s): 
ROSEMEIRE SANTOS BOMFIM, Advogado: Dr. Franz Kowatsch Júnior, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar as 
Agravantes a pagarem multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 2144-33.2016.5.11.0008 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETROBRAS - 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez 
Júnior, Recorrido(s): M BRAS CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E 
TECNOLOGIA LTDA., OTACIANO MATEUS PEREIRA, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Lustosa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: ED-Ag-AIRR - 2179-85.2013.5.05.0421 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: ELEGANCE 
INDUSTRIA DE COLCHOES LTDA, Advogado: Dr. Gustavo Luís de Albuquerque 
Cardoso, Embargado(a): WILLYAM COSTA REIS, Advogado: Dr. Eliezer Queiroz 
Dourado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Executada 
e aplicar-lhe multa de 2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, 
sobre o valor da causa, no importe de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), em face de 
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seu caráter manifestamente protelatório, a ser revertida em prol do 
Embargado. Processo: Ag-RR - 2217-64.2013.5.07.0026 da 7ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LIROMAR MACENO 
VIEIRA, Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, Advogado: Dr. Rodrigo 
Barbosa de Almeida, Agravado(s): MUNICÍPIO DE TARRAFAS, Advogado: Dr. 
Francisco Ione Pereira Lima, Advogado: Dr. Sammuel David de Andrade Medeiros e 
Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na 
ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 2315-
43.2012.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Andréia Gonçalves 
Fernandes Gonçales, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Arturo 
Martinez Nunez, Agravado(s): RACHELE PASCHINO TADDEU, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Innocenti, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar o Agravante (BANCO DO BRASIL S.A.) a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada (RACHELE PASCHINO 
TADDEU), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 2449-12.2015.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LIDIANE SANTANA 
MIRANDA, Advogada: Dra. Suely Mulky, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, VIA VAREJO S.A., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado 
Paneque, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 4613-35.2014.5.01.0482 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): GERALDO BALDUINO ROSSI DO CARMO, Advogada: Dra. Eryka 
Farias de Negri, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Decisão: à unanimidade: 
(a) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "INTEGRAÇÃO DAS 
HORAS EXTRAS PRESTADAS NAS FÉRIAS E NO 13º SALÁRIO. CRITÉRIO 
DE HABITUALIDADE DEFINIDO EM NORMA INTERNA" e, no mérito, negar-
lhe provimento; (b) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema 
"PETROLEIRO. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE 
TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO DAS HORAS LABORADAS APÓS O 14º 
DIA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS INDEVIDO" e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
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julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 5638-83.2014.5.01.0482 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado 
(s): CARLOS AQUILES DA SILVA, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, 
Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira Braga, PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento do Reclamante e, no mérito, 
negar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de instrumento da Reclamada 
Petrobras quanto ao tema "PETROLEIRO. TURNO ININTERRUPTO DE 
REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO. HORAS 
EXTRAS" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 6414-
83.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): PCP ENGENHARIA E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Mariano Carvalho Morales, 
RAFAEL DOS SANTOS SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 
6655-60.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE 
RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, 
Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo 
Barbosa, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa, 
a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 6752-60.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
GILBERTO FERREIRA GRACA, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, 
Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo de instrumento da Reclamada quanto ao tema "HORAS EXTRAS. 
CRITÉRIO DE HABITUALIDADE. REFLEXOS NAS FÉRIAS E NO 13º 
SALÁRIO. PRESCRIÇÃO. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR 
MERECIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 
Nº 13.015/2014 E ANTES DA LEI Nº 13.467/2017" e no mérito negar-lhe 
provimento; (b) reconhecer a transcendência jurídica da causa quanto ao tema 
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"PETROLEIRO. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE 
TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. ACÓRDÃO 
REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2017 E 
13.467/2017", a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para,destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 6912-85.2014.5.01.0481 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Agravado(s): ALEXANDRE LUDOLF LORDELLO, Advogada: Dra. Eryka Farias 
de Negri, Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira Braga, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamada quanto ao tema "INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PRESTADAS 
NAS FÉRIAS E NO 13º SALÁRIO. CRITÉRIO DE HABITUALIDADE 
DEFINIDO EM NORMA INTERNA" e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto ao tema 
"PETROLEIRO. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE 
TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO DAS HORAS LABORADAS APÓS O 14º 
DIA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS INDEVIDO" e, no mérito, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este; (c) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10007-54.2019.5.15.0095 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ALEXANDRE DA SILVA, Advogada: Dra. Priscila de Souza e Jorge Leite, 
Agravado(s): ESTACIONAMENTO RBS LTDA, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido 
pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 
10026-75.2014.5.01.0014 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ANDREIA MORAIS DE AZEVEDO PEREIRA, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria Gaspar, Agravado(s): M.H.M. 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. André Porto Romero, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
10046-24.2018.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): SIDNEY DE SOUSA, Advogado: Dr. Estevão 
José Lino, Agravado(s): MAGNAGHI AERONAUTICA DO BRASIL INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Hiverardo Bertasi Velasco, Advogada: Dra. 
Maria Carolina Velasco Mori, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo e aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% 
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(um por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 618,47 (seiscentos e dezoito 
reais e quarenta e sete centavos), em virtude do caráter manifestamente infundado do 
recurso, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10089-
76.2016.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Tatiane 
De Cicco Nascimbem Chadid, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, 
Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): LUIZ FERNANDO 
GAIOSO, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 10162-38.2015.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, RONALDO AUGUSTO 
FERREIRA, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, RONALDO AUGUSTO 
FERREIRA, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos. Processo: AIRR - 10205-97.2020.5.03.0028 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BRUCE KEVYN DE JESUS ALMEIDA, Advogado: Dr. Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Agravado(s): CELTA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica apenas quanto aos 
honorários advocatícios sucumbenciais, negar provimento ao agravo de instrumento 
obreiro. Processo: Ag-AIRR - 10217-74.2019.5.03.0181 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LABORATÓRIOS 
BALDACCI LTDA., Advogado: Dr. José Maria Arruda de Andrade, Advogado: Dr. 
Gabriella Nudeliman Valdambrini, Agravado(s): RENATA TIBURCIO BRAGA, 
Advogado: Dr. Davi de Sousa Silva Tiburcio, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-RR - 
10231-50.2013.5.01.0011 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: TATIANA DE JESUS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leonardo 
Campbell Bastos, Embargado(a): CONTAX S.A., Advogado: Dr. Gilda Elena 
Brandão de Andrade D Oliveira, Advogado: Dr. Andre Souza Torreao da Costa, OI 
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-
AIRR - 10238-54.2019.5.15.0007 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ANA LUCIA FOSCHINI SANTAROSA, 
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Advogado: Dr. Ana Paula Caricilli, Agravado(s): MUNICÍPIO DE AMERICANA, 
Advogada: Dra. Caroline Martins Reis, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 10247-
67.2019.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Recorrido(s): AJC HOLDING 
INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, ALLJABER COMPANY 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., AUTVALE AUTOMAÇÃO, 
INSTRUMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., JOSE NILTON DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Luiz Messias Mantovani Roza, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 10271-81.2020.5.03.0156 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PACIANOTTO, CHELLI, FERNANDES & LOTFI SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pacianotto Junior, Advogada: Dra. 
Dayara Mendonça Morais, Agravado(s): MARIO APARECIDO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Igor Washington Alves Marchioro, REINALDO DE SOUZA 
GOMES E OUTROS, Advogado: Dr. João Paulo Borges Machado, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Moreira Gomide, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema 
Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10273-
23.2019.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JANAINA SOARES ELORRIAGA, Advogado: Dr. Hilário Bocchi 
Júnior, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. Karina 
Piccolo Rodrigues da Silva, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, 
Procurador: Dr. Tiago Antônio Paulosso Aníbal, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme 
decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10301-94.2016.5.03.0144 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Agravado(s): ROSICLEIDE RAMOS DA 
CRUZ, Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Advogado: Dr. Zenaide Maria 
Henriques Barbosa, Advogado: Dr. Patrícia Cristina dos Santos Dias, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 10304-74.2016.5.15.0060 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina 
Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Embargado(a): ROBERTA CIAMBELLI 
MITTESTAINER, Advogado: Dr. Rodrigo Coviello Paula, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada (EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT) a pagar a multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício da 
Reclamante (ROBERTA CIAMBELLI MITTESTAINER), nos termos do art. 1.026, 
§2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10306-
31.2016.5.18.0005 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA 
LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): 
DEUSVANE JOSÉ PEREIRA, Advogada: Dra. Cláudia Glênia Silva de Freitas, 
YURI RODRIGUES LESSA XAVIER, Advogado: Dr. Antenógenes Resende de 
Oliveira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na 
ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10321-
53.2014.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MARCIO VINICIUS LOPES TEIXEIRA, Advogado: Dr. Juliano 
Moreira de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, Agravado(s): VEGA 
ENGENHARIA AMBIENTAL S/A, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Perreti 
Mingrone, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 10323-47.2019.5.18.0010 
da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Embargado(a): CLUBE JAO, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Tavares, KENNETHY GIAN DOS 
SANTOS DE LIMA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Lopes Gonçalves, RACA 
SPORT BRAZIL, Advogado: Dr. Carmindo Moreira Matos Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes 
provimento e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 3ª 
Reclamada (ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
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CULTURA) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, 
revertida em benefício do Reclamante (KENNETHY GIAN DOS SANTOS DE 
LIMA), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10353-05.2015.5.15.0011 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PEDRO GERALDO DE 
CASTRO, Advogada: Dra. Zélia da Silva Fogaça Lourenço, Agravado(s): T.A.G.- 
GUAIRA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Alice Maria Gomes Cooper Felippini, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10379-18.2014.5.03.0093 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GILMAR AUGUSTO E 
OUTRA, Advogado: Dr. Aroldo Plínio Gonçalves, Advogado: Dr. Guilherme 
Teixeira de Souza, Agravado(s): CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO SANTOS 
DA CUNHA, Advogado: Dr. Anna Rita Vasconcelos de Oliveira, WORLDBRASIL - 
COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
Procurador: Dr. Guilherme Teixeira de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 10411-
91.2015.5.03.0059 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marley Silva da Cunha 
Gomes, Agravante(s) e Recorrido(s): TRANSPANORAMA TRANSPORTES 
LTDA., Advogada: Dra. Paula Karena Felice de Sales, Agravado(s) e Recorrido(s): 
EDSON ROBERTO GANDES DE SOUZA, Advogada: Dra. Mírian de Azevedo 
Gomes Fraga, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
10442-91.2017.5.15.0032 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Juliana de Oliveira Costa Gomes, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e Silva, 
Recorrido(s): BRONZE & CARNEIRO SERVICOS DE LIMPEZA E 
ADMINISTRACAO LTDA - ME, Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Andrade 
Caldeira, EDNA CRISTINA MORALES MARTINEZ, Advogado: Dr. Fábio Fazani, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 
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10488-49.2019.5.18.0122 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): GABRIEL ANTONIO DA SILVA, Advogada: 
Dra. Lorena Figueiredo Mendes, Agravado(s): SJC BIOENERGIA LTDA, 
Advogado: Dr. Marcelo Aparecido da Ponte, Decisão: por unanimidade, em negar 
provimento ao agravo de instrumento do Autor, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica apenas da questão da condenação do beneficiário da justiça 
gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Processo: Ag-
AIRR - 10491-59.2015.5.01.0205 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FABIO DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Dr. João 
Alberto Guerra, Advogada: Dra. Gabriela Lopes de Souza, Advogado: Dr. Fábio 
Figueiredo da Silva, Agravado(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, 3C SERVICES S A, Advogado: Dr. 
Augusto Nunes Pereira Neto, Advogado: Dr. Ana Paula Lisboa Lobao, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 10502-34.2018.5.15.0063 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): RUI BARBOSA, 
Advogado: Dr. Rodrigo César Vieira Guimarães, Recorrido(s): LITORANEA 
TRANSPORTES COLETIVOS S/A., Advogada: Dra. Fabiana Souza Silva, Decisão: 
por unanimidade: I- reconhecendo a transcendência jurídica da questão pertinente à 
condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais, conheço do apelo, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, nego-lhe provimento; e II- no tocante ao índice de correção monetária para a 
atualização dos débitos judiciais trabalhista, conhecida a revista por violação do art. 
5º, XXII, da CF e, ainda, com base na transcendência política da questão (CLT, art. 
896-A, § 1º, II), dou provimento parcial ao apelo para determinar a aplicação da tese 
vinculante do STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E mais juros 
pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC, que já inclui os juros de mora. Processo: ED-Ag-RR - 
10518-03.2016.5.15.0113 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Embargante: BANCO J. SAFRA S.A, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): PAULO ROBERTO URIAS, Advogado: Dr. 
Renato Henrique Rehder, Decisão: por unanimidade, em rejeitar os embargos de 
declaração do Reclamado. Processo: Ag-AIRR - 10525-98.2018.5.15.0056 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE ANDRADINA, Procurador: Dr. Luis Fernando Costa Siqueira, Agravado(s): 
LUIZA HELENA MARIN MARINI, Advogado: Dr. Claudinei Luvizutto Munhoz, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10539-
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41.2017.5.15.0081 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): USINA SANTA FÉ S.A., Advogado: Dr. Daniel de Lucca e Castro, 
Agravado(s): MAURO DE OLIVEIRA LEITAO, Advogado: Dr. Marcelo Jose 
Vanin, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RRAg - 10562-27.2019.5.15.0142 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ADALBERTO APARECIDO DELMONDO, 
Advogado: Dr. Fabio Eduardo de Laurentiz, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): RAÍZEN ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu 
Rondina Mandaliti, Decisão: por unanimidade, em: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamada, dada a intranscendência das matérias de fundo versadas 
no apelo trancado; II - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, 
dada a intranscendência das matérias relativas ao adicional de periculosidade e ao 
intervalo intrajornada; III - não conhecer do recurso de revista do Autor, quanto ao 
tema da imposição da obrigação de pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica da questão citada. Processo: RRAg - 10615-
45.2018.5.03.0055 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): BRUNO AUGUSTO BARBOSA 
SILVA, Advogado: Dr. Gustavo Diniz Abrantes, Advogado: Dr. Nagila Flavia 
Godinho Mauricio, Agravado(s) e Recorrido(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA 
DE BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal 
Mas, Decisão: por unanimidade, em: I - negar provimento ao agravo de instrumento, 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, às horas 
extras e reflexos, à duração da jornada de trabalho, ao intervalo intrajornada, à 
restituição de despesas pelo uso de celular e à indenização por danos morais; II - 
conhecer e prover o agravo de instrumento, quanto ao pagamento de adicional pela 
cumulação das atividades de vendedor com as de inspeção e fiscalização, com base 
em violação de dispositivo de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; III - sobrestar 
o exame do recurso de revista. Processo: Ag-AIRR - 10642-92.2016.5.15.0013 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado 
Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De 
Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): JOAO PAULO CHAGAS, Advogado: Dr. 
Juliana Oliveira de Souza, Advogado: Dr. Giovana Carla de Lima Ducca Souza, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
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da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10672-33.2018.5.15.0054 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CITROSUCO S.A. - AGROINDÚSTRIA, Advogada: Dra. Karina Roberta Colin 
Sampaio Gonzaga, Agravado(s): JOSE KERMESSON DA SILVA, Advogado: Dr. 
Henrique Teixeira Rangel, Advogado: Dr. Ricardo Ribeiro da Silva, RECCOM 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 10687-
69.2018.5.03.0075 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Thais de 
Souza Arouca Netto, Advogado: Dr. Carlos Gustavo Oliveira e Silva, Advogada: 
Dra. Talita Emily Malta, Agravado(s): NILZA MARQUES DA SILVA, Advogado: 
Dr. Halley Lopes Bello Neto, Advogado: Dr. Luciana C. Penteado Giarola, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento, com base em violação 
de dispositivo constitucional e em transcendência jurídica, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 10728-73.2017.5.03.0171 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ENESA ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Agravado(s): FAUSTO JOSE FONSECA 
GONCALVES, Advogado: Dr. William Gorino Madeira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante a multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10746-94.2016.5.15.0042 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BIOLAB 
SANUS FARMACÊUTICA LTDA., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, 
Agravado(s): CARLOS CESAR FERREIRA DA CUNHA, Advogado: Dr. Jairo 
Moacyr Gimenes, Advogada: Dra. Nilce Aparecida da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 10752-82.2019.5.15.0079 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Procurador: Dr. Rafael Sodré Ghattas, 
Procuradora: Dra. Isabelle Maria Verza, Recorrido(s): DANIELE NUNES 
DELGATTI, Advogada: Dra. Renata Siqueira Ruzene, SANTOS & CASTRO NETO 
MONITORAMENTO E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. - ME, Advogado: 
Dr. Marcos Paulo Guimarães Macedo, Decisão: por unanimidade, após deliberação 
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dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos 
aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal 
quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 10761-64.2018.5.03.0030 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
WAGNER WILLIAM DE SENA, Advogado: Dr. William Luiz Fantini, 
Agravado(s): MESSER GASES LTDA., Advogado: Dr. Vivyanne Patricio, Decisão: 
por unanimidade, em: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa relativa aos 
honorários advocatícios sucumbenciais e negar provimento ao agravo de instrumento 
do Reclamante; II - reconhecer a transcendência econômica da causa no tocante à 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, ao laudo pericial, ao labor externo, 
ao salário mínimo profissional e ao adicional de insalubridade e negar provimento ao 
agravo de instrumento obreiro, nos aspectos. Processo: Ag-AIRR - 10771-
85.2017.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ODILON DO NASCIMENTO ROCHA, Advogado: Dr. Humberto 
Marcial Fonseca, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - COOPERCARGA, Advogado: Dr. Sheila 
Ugolini, PAINEIRAS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Sena Santos, SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., Advogado: Dr. 
Leandro Henrique Mosello Lima, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, 10 
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Jeday Flausino Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RRAg - 10790-78.2018.5.15.0128 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e 
Recorrente(s): EUCLEZIO LOPES DE MORAES, Advogada: Dra. Flávia 
Alessandra Pavam, Advogada: Dra. Valderez Bosso, Agravante(s) e Recorrido(s): 
SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada; e II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer do 
recurso de revista do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 10836-10.2017.5.18.0002 
da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 1008 
+ INDÚSTRIA E PRODUÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. 
Cláudio Rodarte Camozzi, Agravado(s): MARCOS AURÉLIO BARBOSA DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Luciana Gusmão de Souza, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 10897-97.2019.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DROGARIA 
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WANESSA LTDA - ME, Advogada: Dra. Fernanda Alves da Cruz Mauro, 
Agravado(s): RAFAEL MADUREIRA, Advogado: Dr. Ronaldo Aguiar Amaral, 
Decisão: por unanimidade, admitida a transcendência jurídica da causa no que tange à 
substituição do depósito recursal por seguro garantia judicial, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Reclamada, com base em violação legal, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10908-18.2017.5.15.0119 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA, Procurador: Dr. Yvan Baptista de Oliveira Júnior, Agravado(s): 
KAMILA WENZEL, Advogado: Dr. Bruno Prado de Paula, ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: Ag-RR - 10910-73.2019.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MINAS CIDADÃO 
CENTRAIS DE ATENDIMENTO S.A., Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria 
Alves, Agravado(s): IAGO GIOVANNI PEREIRA RIZZO, Advogado: Dr. Flávio 
Moraes, Advogado: Dr. Carlos Alberto Firmino, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 1.315,91 (mil 
e trezentos e quinze reais e noventa e um centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante. Processo: RR - 10931-27.2019.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CLAUDINEY 
PEREIRA DE CASTRO, Advogado: Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rosa 
Cascone, Recorrido(s): SWISS TUBOS E CONEXOES LTDA., Advogado: Dr. Luís 
Gustavo Nardez Bôa Vista, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Araujo, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 10948-89.2014.5.15.0091 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Rodrigo Lima Bezdiguian, Recorrido(s): CONSISTE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Patrícia Massita Zucareli, DINAMO 
INTER-AGRICOLA LTDA, Advogado: Dr. Luiz Otavio de Almeida Lima e Silva, 
Advogado: Dr. Tarcisio Miranda Bresciani, WILLIAM TIAGO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, Advogada: Dra. Laiandra Souza 
Nishiyama Ribas, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 10963-96.2013.5.01.0054 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
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DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): 
FERNANDO LYRIO DE SOUZA JÚNIOR, Advogado: Dr. Marisa Neves da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, 
II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação trabalhista. Invertem-se os ônus da sucumbência. Isenta-se o 
reclamante, porquanto beneficiário da justiça gratuita. Processo: AIRR - 10965-
30.2020.5.03.0098 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): ANDERSON MARQUES GARCIA, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro 
Rosi, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em negar provimento aos 
agravos de instrumento da 1ª Reclamada e do Reclamante, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica apenas da discussão pertinente ao pagamento de honorários 
advocatícios pelo beneficiário da justiça gratuita. Processo: ED-Ag-AIRR - 10993-
08.2015.5.03.0022 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA, Advogado: Dr. Etelvani da 
Rocha Nascimento, Embargado(a): ALPHA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Maurílio Ramos de Sá, EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Nádia de 
Oliveira Rios, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, dar-lhes provimento, com alteração do julgado, para tornar sem efeito o 
acórdão de documento sequencial eletrônico nº 19 e passar ao exame do agravo 
interposto pelo Embargante; (b) conhecer do agravo interposto pelo Reclamante; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
11018-82.2015.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): MARCOS JOSE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hércules 
Anton de Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): 
ROBERTEC COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE USO 
INDUSTRIAL LTDA - ME, Advogado: Dr. Wagner Santos da Silva Júnior, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RRAg - 11066-21.2018.5.15.0125 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
BIOSEV BIOENERGIA S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ALESSANDRO NARDI, Advogado: Dr. Gilson Regis 
Comar, Advogado: Dr. Luís Henrique Pieruchi, Advogado: Dr. Wagner Liporini, 
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Decisão: por unanimidade: a) no tocante às horas in itinere, em razão da 
intranscendência do apelo, negar provimento ao agravo de instrumento patronal; e b) 
conhecer do recurso de revista patronal, por transcendência jurídica e violação do art. 
791-A, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e condenar o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais no importe de 5% relativos aos pedidos em que sucumbente, devendo 
incidir a suspensão de exigibilidade da obrigação somente na hipótese de o 
Reclamante não ter obtido em juízo, neste ou em outro processo, créditos capazes de 
suportar imediatamente a despesa. Processo: Ag-ED-AIRR - 11114-
31.2015.5.15.0142 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Advogada: Dra. Nayara Correia de Andrade, Agravado(s): CLEUDIR JESUS 
SACOMANO, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 11136-27.2014.5.01.0203 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): MARCELO SILVA CARDOSO, Advogada: Dra. 
Myrna da Luz Almeida Cardoso da Cruz, PRODUMAN ENGENHARIA S.A., 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
11151-57.2017.5.03.0066 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS 
CADASTRAIS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Leônidas Tadeu Chaves Melo, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius de Andrade Maia, Recorrido(s): ANDREA 
LETICIA DE MORAIS SOLANO KNUPP, Advogado: Dr. Ramon Caetano 
Celestino, Advogado: Dr. Andrey Lemos Leonel, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da primeira reclamada por injunção do decidido pelo 
STF, em repercussão geral, no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252, que 
resultou no Tema 725 e, no mérito, dar-lhe provimento: a) para, declarando a licitude 
da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com a tomadora dos 
serviços - CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - 
ficando excluídas, por conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo; 
b) limitar a responsabilização subsidiária da tomadora dos serviços aos créditos 
trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do 
reconhecimento da ilicitude da terceirização, mas que foram objeto de condenação no 
presente processo. Processo: RR - 11160-26.2015.5.15.0140 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
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ATIBAIA, Advogado: Dr. Silvana Myrna de Arruda Lira, Recorrido(s): 
ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA, Advogada: Dra. Jane Ketty Mariano 
Ribeiro, Advogada: Dra. Fabiana Miyauti, PATRICIA BATISTUTTI BORGES DE 
FREITAS, Advogado: Dr. Ricardo Canton, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 11168-68.2017.5.15.0031 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DANIEL 
TOMAZ CORTEZ, Advogado: Dr. David de Camargo Junior, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Denis de Lima 
Sabbag, Advogado: Dr. André Aparecido do Prado Nóbrega, Advogada: Dra. Ana 
Teresa Guazzelli Beltrami da Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
11191-28.2017.5.03.0102 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ARG S.A., Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, 
Agravado(s): JOSE ANTONIO NOGUEIRA, Advogado: Dr. Jefferson Jorge de 
Oliveira, Advogada: Dra. Valkyria de Mello Leão Oliveira, Advogado: Dr. 
Guilherme Moraes Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte 
na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 11196-31.2015.5.01.0246 
da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Mauricio de Almeida Mello, 
MARCELO GUILHERME DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gustavo Rodrigues da 
Rocha, Advogado: Dr. Nilson Salgado de Oliveira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 11196-
56.2019.5.18.0104 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: 
Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogado: Dr. Gabriel Augusto de Souza Passos, 
Agravado(s): CLAUDIO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Fábio Barros de Camargo, COELGO ENGENHARIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo                            
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo                            
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

   

58 
 

Claudio Jair Schonholzer, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, 
no montante de R$ 2.427,47 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e 
sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11220-88.2015.5.01.0010 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMBRATEL TVSAT 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): EVOLUTION 
TELECOMUNICACAO LTDA - ME, Advogado: Dr. Fábio Zylbert, JADER 
MAURICIO COSTA DA ROCHA, Advogado: Dr. Alessandro Xavier de Assis, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ED-AIRR - 11259-14.2013.5.01.0024 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
WASHINGTON ROSANO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luciano Moraes de 
Sousa, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO LES JARDINS, Advogada: Dra. Ana Paula 
Cardoso Souto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do 
CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 316,07 (trezentos e dezesseis reais e 
sete centavos), em face de seu caráter manifestamente protelatório. Observação:O 
Exmº Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, fez ressalva de entendimento 
pessoal. Processo: AIRR - 11310-50.2019.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AGNES PRINCESS DE 
PAULA, Advogado: Dr. Thomás Antônio Capeletto de Oliveira, Advogado: Dr. Luis 
Eduardo Ricci, Advogado: Dr. Thales Capeletto de Oliveira, Advogado: Dr. Adjair 
Antonio de Oliveira, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Gustavo Rezende Mitne, Advogado: Dr. Ana Paula 
Fernandes Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento da Autora, ainda que reconhecida a transcendência jurídica apenas da 
questão da condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais. Processo: RR - 11386-73.2017.5.15.0071 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
SEMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MOGI GUAÇU, Procurador: Dr. Emerson Metzker, Recorrido(s): ANTUNES 
SERVICOS DE LEITURA DE MEDIDORES LTDA, Advogado: Dr. Renê 
Gonçalves Netto, MONICA MARIA BIAGGIO DE MIRANDA, Advogada: Dra. 
Ivone Aparecida Cipriano Gonçalves, Decisão: por unanimidade, após deliberação 
dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos 
aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal 
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quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 11504-43.2015.5.15.0128 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CARLOS 
ALBERTO COSTA BOTIGNON, Advogado: Dr. Mauricio Luiz Costa Filho, 
Agravado(s): BM3S SEGURANÇA PRIVADA - EIRELI - EPP, CLAUDIONOR 
APARECIDO CONSETTE, Advogado: Dr. Paulo Roberto Franco de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RRAg - 11528-93.2017.5.03.0109 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e 
Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravante(s) e Recorrido(s): WELDER DA 
CUNHA FREIRE, Advogado: Dr. Saulo Alcântara Oliveira de Sousa, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MEG - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Breno 
Figueredo Domingues, Advogado: Dr. Alvaro de Oliveira Graça Neto, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 11547-
22.2014.5.01.0025 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FDS ENGENHARIA DE ÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Dr. Bruno 
Volpini Ramos, Advogado: Dr. Jorge Luís Coelho Batista Júnior, Agravado(s): 
SERGIO FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. Deliro Batista da Silva, 
Advogado: Dr. Andre Kaizer Cordeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 11610-
89.2017.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): CRISTIANE CALIXTO ALVES, 
Advogada: Dra. Fabiana Vieira Rocha Esteves, Agravado(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: Dr. LUÍS ANTÔNIO 
ALBIERO, Procuradora: Dra. Natália Franco Massuia e Marcondes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Talitha 
Zuppo Sorrentino, Advogada: Dra. Janeffer Suiany Tsunemitsu, Advogado: Dr. 
Gutemberg Teixeira de Araujo, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 11635-32.2017.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procuradora: Dra. Priscilla Pereira Miranda Prado, 
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Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Erika 
Cristina Tomihero, Advogado: Dr. Talitha Zuppo Sorrentino, Advogado: Dr. 
Gutemberg Teixeira de Araujo, PAULO CESAR MOREIRA DE URZEDO, 
Advogado: Dr. Alexandre de Souza Matta, Advogado: Dr. Danilo da Silva Paranhos, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 11656-38.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ODAIR LUIZ RIBEIRO, Advogada: Dra. 
Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças 
de Paiva e Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na 
ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 11683-
32.2016.5.15.0066 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Natália Kalil Chad Sombra, Agravado(s): PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Lycia Medeiros Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 11692-70.2018.5.15.0115 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARIO JOSE 
MANOEL, Advogado: Dr. Márcia Ribeiro Costa D´Arce, Agravado(s): 
COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA., Advogado: Dr. Ana Paula 
Fernandes Lopes, Decisão: por unanimidade, em: I - no tocante à cumulação dos 
adicionais de periculosidade e de insalubridade, em razão da intranscendência do 
apelo, negar provimento ao agravo de instrumento obreiro; II - após reconhecer a 
transcendência jurídica da causa relativamente ao tema dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, no 
aspecto; III - conhecer e prover o agravo de instrumento obreiro, no tocante a índice 
de correção monetária, com base em violação de dispositivo da Constituição Federal 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 11697-28.2019.5.18.0001 da 
18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
WANESSA PIRES DA SILVA, Advogado: Dr. Josserrand Massimo Volpon, 
Recorrido(s): PLANEX ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Fabio Esteves de 
Carvalho, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; 
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(b) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante, por violação do art. 
10, II, "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (b.1) reconhecer o 
direito da Reclamante à estabilidade provisória no emprego da dispensa até cinco 
meses após o parto e (b.2) determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, para julgar os pedidos decorrentes do reconhecimento da estabilidade 
provisória, como entender de direito. direito. Custas processuais atribuídas à 
Reclamada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), ora arbitrado à condenação. Processo: Ag-RR - 11772-
65.2018.5.15.0137 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): KEILA APARECIDA SILVA, Advogado: Dr. Ulisses Antonio 
Barroso de Moura, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Procuradora: Dra. 
Daniele Geleilete Camolesi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema 
Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 11773-
95.2017.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Agravado(s): SILVANA LORIA DE FARIA BALDINI, Advogada: 
Dra. Iully Freire Garcia de Oliveira, Advogado: Dr. André Evangelista de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 11828-
94.2014.5.01.0051 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, 
Recorrido(s): BEQUEST GESTÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Fabiano 
Gomes Netto, Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Advogado: Dr. Paula 
Coelho Hermsdorff, Advogado: Dr. Domingos Corrêa dos Santos, SIMONE 
APARECIDA DO NASCIMENTO LOPEZ, Advogado: Dr. Marcos André Alves da 
Silva, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-RR 
- 11943-92.2017.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Advogada: Dra. Andressa Victoria Leite Moreira, 
Agravado(s): BRUNO JOSE AVANCO, Advogada: Dra. Maria Aparecida de Bastos, 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 
PREVI, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Barros Ottoni, Advogado: Dr. Renato Lobo 
Guimarães, Advogada: Dra. Bruna Sheylla de Olivindo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Banco Reclamado, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no importe 
de R$ 1.000,00 (mil reais), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 12026-
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85.2015.5.15.0026 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): STEPHANIE APARECIDA 
SANDOR BOSCHI, Advogada: Dra. Márcia Cristina Soares Narciso, Advogado: Dr. 
Victor Gabriel Narciso Matsunaga, Advogado: Dr. Juliana Baccho Correia, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 12115-
18.2015.5.15.0153 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Alena Assed Marino Saran, Procuradora: Dra. Elaine Cristina de 
Antônio Faria, Procuradora: Dra. Juliana Guedes Matos, Recorrido(s): 
FRANCILENE JOSEFA FEITOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos, 
GA2 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Carvalho Rocha, Advogado: Dr. Antônio Gustavo Marques, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 12125-
73.2017.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FRANCISCO SGARBI, Advogado: Dr. Gustavo Sauniti Cabrini, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE URU, Procurador: Dr. Bruno Papile Poloni, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 12138-37.2015.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
HELCIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE, Advogada: Dra. Eryka Farias de 
Negri, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do agravo de instrumento da Reclamada quanto ao tema "HORAS 
EXTRAS. CRITÉRIO DE HABITUALIDADE. REFLEXOS NAS FÉRIAS E 13º 
SALÁRIO.. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.015/2014 E ANTES DA LEI Nº 13.467/2017" e no mérito negar-lhe provimento; 
(b) reconhecer a transcendência jurídica da causa quanto ao tema "PETROLEIRO. 
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 
14X21. COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. ACÓRDÃO REGIONAL 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2017 E 13.467/2017", a fim 
de conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 12143-38.2017.5.15.0113 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): HOSPITAL 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo                            
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo                            
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

   

63 
 

DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Natália Kalil Chad Sombra, ROSIENE CRISTINA 
MELO DAS CHAGAS, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogada: Dra. 
Karina Piccolo Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Bezerra, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no 
mérito, negar-lhes provimento e condenar os Agravantes a pagarem multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da outra parte, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 12237-98.2015.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
LEANDRO SIMOES MANHAES, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, 
Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira Braga, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS e, no mérito, dar-lhe provimento, para,destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
RR - 12346-88.2016.5.15.0095 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): MAKRO ATACADISTA S.A., Advogada: 
Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Agravado(s): VILMA FERREIRA ALVES DE 
CASTRO, Advogado: Dr. Paulo Henrique Vasconcelos Giunti, Decisão: por 
unanimidade, em negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 12433-
68.2015.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, SERGIO ANEZIO FERREIRA DE 
FREITAS, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa quanto ao tema "PETROLEIRO. TURNO ININTERRUPTO DE 
REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO DAS 
HORAS LABORADAS APÓS O 14º DIA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
INDEVIDO", a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 12632-41.2017.5.15.0092 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): 
DANIEL DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando da Silva Fagundes 
Marques, PLESSEY SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogada: 
Dra. Rossana Helena de Santana, Advogada: Dra. Tatiana de Sá da Costa Castro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RRAg - 12762-
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62.2017.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MICHAEL LENONN DE MOURA, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ADMINISTRADORA E COMERCIAL CENTRO LOGISTICO VIRACOPOS 
LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Gouveia Mantovan, QUARTZ SERVICOS 
GERAIS LTDA, Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, Decisão: por 
unanimidade, em: I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, 
dada a intranscendência das matérias relativas ao adicional noturno e aos danos 
morais decorrentes do não pagamento das verbas rescisórias; II - não conhecer do 
recurso de revista do Autor, quanto ao tema da imposição da obrigação de pagamento 
de honorários advocatícios sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, ainda 
que reconhecida a transcendência jurídica da questão citada. Processo: Ag-AIRR - 
16006-24.2016.5.16.0011 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): AGREX DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Andre Luiz Paes 
de Almeida, Agravado(s): JACKSON PEREIRA LOPES, Advogado: Dr. José 
Afonso Bezerra de Lima Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema 
Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 16491-
29.2018.5.16.0019 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. Heonir 
Basílio da Silva Rocha, Agravado(s): ISABEL CRISTINA LIMA RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Stênio Farias Marinho, LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE 
TRABALHO EM APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM 
LIQUIDACAO, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 16547-71.2018.5.16.0016 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HED JOSE DE JESUS GARCIA, 
Advogado: Dr. César Augusto de Souza Gomes Thimóteo, Agravado(s): GHS 
EXCEL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Geraldo Nunes Machado, Advogado: Dr. Luciano Nunes Machado, 
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 231,43 
(duzentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada. Processo: ED-Ag-AIRR - 16808-32.2015.5.16.0019 da 16ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de 
Carvalho, Embargado(a): FRANCISCA ISABEL DE OLIVEIRA SILVA, 
Advogado: Dr. Hernan Alves Viana, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
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de declaração do Reclamado e aplicar-lhe multa de 2% (dois por cento), de que trata 
o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.260,00 (dois 
mil, duzentos e sessenta reais), em face de seu caráter manifestamente protelatório, a 
ser revertida em prol da Reclamante. Processo: AIRR - 17074-14.2018.5.16.0019 da 
16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. Heonir Basílio da Silva 
Rocha, Agravado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES DA SILVA, Advogado: 
Dr. Tayson Lima da Silva, LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE TRABALHO 
EM APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM 
LIQUIDACAO, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: ED-Ag-
AIRR - 17378-92.2017.5.16.0004 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 
BRASIL S/A ELETRONORTE, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, 
Embargado(a): DJALMA FERREIRA CAMPOS FILHO, Advogado: Dr. Antônio 
Emílio Nunes Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 20035-29.2017.5.04.0234 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GPC 
QUIMICA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. Fernando Baum 
Salomon, Advogado: Dr. Dickson de Menezes Pereira, Agravado(s): JOAO 
MORAES DE SOUZA, Advogado: Dr. Diego da Veiga Lima, Advogada: Dra. Lídia 
Teresinha da Veiga Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte 
na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 20036-71.2018.5.04.0721 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca 
Santos Machado, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): LOREZI 
VARGAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rogério de Castro Pereira, TRADIÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira 
Trindade, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RRAg - 
20059-03.2015.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ANA LÚCIA LACERDA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Gustavo Teiga, Advogado: Dr. Alexandre Teiga, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Dra. Rebeca Santos Machado, Procurador: Dr. Marilia Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. 
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Ricardo Martins Limongi, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros 
da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: Ag-AIRR - 20067-68.2015.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BIOLAB SANUS 
FARMACÊUTICA LTDA., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, 
Agravado(s): KELLY TAMARA BAYON DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Graciela 
Justo Evaldt, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 20094-15.2014.5.04.0010 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): DANIELA FERNANDES RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Márcio André Canci Pierosan, Advogada: Dra. Rejane Cristina Santin, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 20164-06.2017.5.04.0017 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
Advogado: Dr. Carolina Kern Lopes, Advogada: Dra. Carla Francine Morais 
D`Angelo, Advogado: Dr. Éverton Luís Corrêa da Silva, Recorrido(s): 
CONFIDENCIAL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., MAURO ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias Filho, Advogado: Dr. Jorge Airton 
Brandão Young, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 
20293-95.2018.5.04.0301 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): MARIA ELENA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS 
EIRELI, Advogado: Dr. Daniel Paulo Knieling, Decisão: por unanimidade, em: I - no 
tocante à negativa de prestação jurisdicional e ao adicional de insalubridade, em 
razão da intranscendência do apelo, negar provimento ao agravo de instrumento 
obreiro; II - negar provimento ao agravo de instrumento obreiro, ainda que 
reconhecida a transcendência jurídica da questão relativa aos honorários advocatícios 
sucumbências; III - negar provimento ao agravo de instrumento patronal, em razão da 
intranscendência do apelo. Processo: RR - 20301-28.2017.5.04.0812 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO 
SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Roberto 
Pierri Bersch, Recorrido(s): CLAIR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Elói Paulo 
Siqueira Cursino, TORQUE POWER SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Clemir 
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Fernando dos Santos Corrêa, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos 
Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em 
Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 20388-33.2018.5.04.0752 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marilia Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): 
JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., NELSI BORGES, Advogado: Dr. Anderson 
Rafael Schmidt, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
20417-21.2017.5.04.0008 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Joilson Luiz de 
Oliveira, Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Talitha Zuppo Sorrentino, Advogada: Dra. Janeffer Suiany Tsunemitsu, 
Advogado: Dr. Gutemberg Teixeira de Araujo, PATRICIA DE FARIAS DA SILVA, 
Advogado: Dr. Paulo Machado Klump, Advogado: Dr. Ana Paula Telles Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-ED-
AIRR - 20447-15.2014.5.04.0282 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, 
Agravado(s): NEGILA BADUR MICHEREFF, Advogada: Dra. Adriana Staub, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), 
em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 20447-61.2020.5.04.0231 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SOGIL - 
SOCIEDADE DE ÔNIBUS GIGANTE LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina 
Marques Cardoso Quevedo, Recorrido(s): MANUEL GARCIA LHUL, Advogado: 
Dr. Wilson Gonçalves de Oliveira Filho, Advogado: Dr. Wilson Gonçalves de 
Oliveira Neto, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da 
causa, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PROCESSO DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ART. 855-B DA CLT. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL HOMOLOGADO PARCIALMENTE EM JUÍZO. CLÁUSULA 
DE QUITAÇÃO GERAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para homologar o "Acordo 
Extrajudicial" (fls. 2 a 5) apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito 
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de quitação geral do extinto contrato de trabalho. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20503-37.2019.5.04.0811 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COBRAZIL ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Juliana Arrussul Torres, Agravado(s): CASSIOS LEITE FAGUNDES, Advogado: 
Dr. Pedro Jerre Greca Mesquita, SDEPCI PROJETOS E CONSTRUÇÃO DO 
BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Lilian Rose Vieira Soll, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 20546-40.2019.5.04.0401 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CAXIAS DO SUL, Advogado: Dr. Patrícia Cipriani Comin, Advogada: Dra. Greice 
Maria Feiten, Agravado(s): FABIANE JULIETA SILVEIRA, Advogado: Dr. Leonir 
José Taufe, JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 20575-96.2019.5.04.0205 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Rosane Santos Libório Barros, Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, 
Advogado: Dr. Adroaldo da Silva Filho, Recorrido(s): LEONIR AREVA 
FERREIRA, Advogada: Dra. Letícia Longhi Chies, Advogada: Dra. Paloma 
Francescatto, TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Edgar 
Trojahn, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 20588-27.2017.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Belmonte, Agravado(s): FELIPE VALERAO 
ALVES, Advogado: Dr. Halley Lino de Souza, Advogado: Dr. Cássio Cardoso da 
Silva, Advogado: Dr. Luana Souza de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 
20604-35.2017.5.04.0782 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Embargante: LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA., Advogado: Dr. 
Kleber Borges de Moura, Embargado(a): ADAO DA COSTA MIGUEL, Advogado: 
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Dr. Jorge Luiz Garcez de Souza, Advogado: Dr. Lucinara Serafini, BRF S.A., 
Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, Decisão: por unanimidade, em não conhecer 
dos embargos de declaração, por ausência de recolhimento prévio da multa aplicada 
no agravo, com base no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC. Processo: RR - 20621-
84.2019.5.04.0561 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DE CHAPADA LTDA, 
Advogado: Dr. Alberto Gregory Giaretta, Recorrido(s): CLAUDIO JOSE MULLER, 
Advogado: Dr. Vítor Alceu dos Santos, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência jurídica da causa e conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamada, quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA" e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários 
advocatícios sucumbenciais devidos pela parte Reclamante, devendo a aludida verba 
ser descontada de créditos judiciais da parte Autora. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 20687-72.2015.5.04.0733 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente e Recorrido: 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER/RS, 
Procurador: Dr. Gustavo Alessandro Kronbauer, DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Dr. Marcelo 
Horta Sanábio, Recorrido(s): COESUL-CONSTRUTORA EXTREMO SUL LTDA, 
Advogado: Dr. Alberi de Lima Silveira, CONPASUL CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Orlando Sidney Selbach Gressler, Advogado: 
Dr. Rômulo César Silva, CONTERRA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGENS 
LTDA., Advogado: Dr. César Augusto da Silva Peres, Advogado: Dr. Laurence Bica 
Medeiros, Advogado: Dr. João Adalberto Medeiros Fernandes Júnior, EBRAX 
CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Gustavo Mibielli Souza, 
Advogada: Dra. Rosangela Benetti Almeida, EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS 
S.A. - EGR, Advogado: Dr. Vinícius Ramos Garcia, JOSE CARLOS DA SILVA, 
Advogada: Dra. Paula Pereira Kubiack, Advogado: Dr. Fabiano de Oliveira 
Rodrigues Weber, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista dos 
Departamentos Reclamados, em face de sua transcendência política e por 
contrariedade à OJ 191 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Departamento Autônomo de Estradas e 
Rodagem - DAER/RS e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT, atribuída pelo TRT, excluindo-os do polo passivo da lide. Processo: RR - 
20854-46.2019.5.04.0411 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Denise 
Pires Fincato, Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, Recorrido(s): CRISPIM 
VIEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Viviane Rachel Maltchik, RAMAL 
CONSTRUCOES ELETRICAS EIRELI, Advogado: Dr. Luis Augusto Cuissi, RIO 
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GRANDE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Samure Resende Pinto, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 20882-
54.2017.5.04.0291 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, Advogado: Dr. 
João Vitor Rolim Rupp, Recorrido(s): ELISABETE GARCIA MATHIAS, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Bento, LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Giovana Scapini Thomas, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 21023-
23.2016.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Rochelle Milani Bernhard, Recorrido(s): ADEMAR GIORDANI 
ANTUNES, Advogado: Dr. Paulo Cezar Lauxen, Advogado: Dr. Jorge Airton 
Brandão Young, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE PREVISTAS NO PCCS E EM 
NEGOCIAÇÃO COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por contrariedade à Súmula nº 
202 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação das 
progressões horizontais por antiguidade previstas no PCCS de 1995 com as 
promoções concedidas pela empregadora, sob o mesmo título, por força de previsão 
em norma coletiva. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 21109-
83.2018.5.04.0202 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Jonathan 
Fernandes Urban, Recorrido(s): GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA 
PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Advogado: Dr. Décio Gianelli Rodrigues 
Martins, Advogado: Dr. Rafael Mastrogiácomo Karan, Advogada: Dra. Karen Pinzon 
Blaskoski, Advogado: Dr. Cintia dos Santos Correa, PAMELLA OLIVEIRA DE 
SOUZA, Advogada: Dra. Joyce Lauren Kielbovicz, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 21238-15.2014.5.04.0013 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS, Procurador: Dr. 
Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, 
Recorrido(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Jeferson Rogério Lazzarotto, VANESSA LUIZA MORAES GRANDO, 
Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, Advogada: Dra. Ana Paula Keunecke 
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Machado, Advogado: Dr. Dayse Linchen Gross, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 21295-24.2016.5.04.0252 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PEARSON 
EDUCATION DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Roberto de Faria Miranda, 
Agravado(s): MARIA DAS NEVES ZUAZO SANCHIS CERON, PRISCILA 
FRAGA DA SILVA, Advogado: Dr. Denize Regina Félix Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 21397-49.2014.5.04.0015 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COLGATE-
PALMOLIVE COMERCIAL LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro 
Guimaraes, Agravado(s): PEDRO AURÉLIO SILVEIRA DE ASSIS, Advogado: Dr. 
Luís Dall'Agnol, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na 
ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21538-
89.2014.5.04.0202 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JOÃO LUÍS DA SILVA, Advogado: Dr. Alencar Wissmann Alves, 
Agravado(s): REITER TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. 
Jaqueline Zanchin, Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Advogado: Dr. 
Alexânia Simão, Advogado: Dr. Carlos Schwambach Fazzioni, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21539-37.2015.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Juliana Arrussul Torres, 
Agravado(s): VANDERSON MOREIRA NUNES, Advogada: Dra. Roberta Pappen 
da Silva, Advogada: Dra. Fernanda Pappen da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 21610-89.2017.5.04.0002 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JOAO LUIZ 
SVENSON FILHO, Advogado: Dr. Rafael Mariath Bassuino, Advogada: Dra. 
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Luciana Bezerra de Almeida Bittencourt, Advogado: Dr. Fernando da Silva Calvete, 
Embargado(a): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogada: Dra. Daniela Possebon Bevilacqua, Advogado: Dr. Alexsandro Masseron 
Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 29500-61.2006.5.09.0411 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira 
Ferreira, Advogada: Dra. Daniela Tollemache, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO, 
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DO PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARANÁ E 
SANTA CATARINA - SINDIPETRO PR/SC, Advogado: Dr. Christian Marcello 
Mañas, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento quanto ao 
tema "LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECLUSÃO" e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COMINAÇÃO DE MULTA DE 5% EM 
CASO DE NÃO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE", a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada Petrobras e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 61400-81.2005.5.05.0161 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
FLORISVALDO DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo 
Silva, Advogado: Dr. Carlos Hernani Dinelly Ferreira, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, aplicando aos 
Reclamantes Agravantes multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no 
montante de R$ 345,78 (trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser revertida em prol dos Reclamados Agravados. Processo: Ag-AIRR - 
78900-82.2006.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Renata 
Arcoverde Helcias, Agravado(s): ESPÓLIO de SÉRGIO AZAMBUJA, Advogada: 
Dra. Rafaela Possera Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema 
Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 81240-
61.2005.5.19.0008 da 19ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Dr. Aluisio Lundgren Corrêa 
Regis, Procuradora: Dra. Germana Galvão Cavalcanti Laureano, Recorrido(s): 
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ADEMILDA MONTEIRO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Roberto Brito Filho, 
COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - 
CARHP, Advogado: Dr. Saulo Emanoel de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "EXECUÇÃO. FAZENDA 
PÚBLICA. AMPLIAÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
À EXECUÇÃO. ARTIGO 1º-B DA LEI Nº 9.494/1997. 
CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO TEMA 137 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para (a1) declarar a tempestividade dos embargos à execução interpostos 
pelo Executado ESTADO DE ALAGOAS e (a2) determinar o retorno dos autos à 
Vara do Trabalho de origem, para análise dos mencionados embargos, como entender 
de direito. Processo: Ag-AIRR - 84300-05.2008.5.02.0301 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOSE ANTONIO GUERINO, 
Advogado: Dr. Paulo Ricardo Teixeira Leite, Agravado(s): ANA PAULA NUNES, 
Advogada: Dra. Orides Aparecida Colle, CENTRO AUTOMOTIVO 1500 LTDA, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando de Felício, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido 
pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-
AIRR - 86900-77.2007.5.02.0060 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Advogada: Dra. Priscilla Horta do Nascimento, CÉLIA REGINA 
COMUNALLE ZAGUI, Advogado: Dr. Manoel Ferreira Rosa Neto, Advogado: Dr. 
Josiel Vaciski Barbosa, Agravado(s): ECONOMUS INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Procuradora: Dra. Janete Sanches Morales, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar as 
partes Agravantes a pagarem multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 100003-82.2016.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BUREAU VERITAS DO 
BRASIL SOCIEDADE CERTIFICADORA E CLASSIFICADORA LTDA. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Advogado: Dr. João Pedro Eyler 
Póvoa, Agravado(s): ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Rivoredo Vilas Boas, SURAMA BUENO DE LUCAS, 
Advogado: Dr. André Luiz de Alvarenga Nunes, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar as Agravantes a pagarem 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor das partes Agravadas, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100008-06.2017.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RENAUD SCAN 
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DIAGNÓSTICOS COMPUTADORIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Danielly 
Cristina Alves Teixeira, Advogada: Dra. Erika Barreto dos Santos, Advogado: Dr. 
Fabiano Carnevali, Agravado(s): NAYARA CRISTINA DE OLIVEIRA MATOS, 
Advogado: Dr. Igor Alves Schwarz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor da 
causa, no montante de R$ 4.827,76 (quatro mil e oitocentos e vinte e sete reais e 
setenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: 
AIRR - 100015-90.2020.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): MARCELO FELIPE 
BARBOSA, Advogada: Dra. Lívia dos Santos Almeida Barboza, PERSONAL 
SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, Advogado: Dr. Anali Correa 
Tchepelentyky, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 
100086-24.2019.5.01.0207 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogada: Dra. Tatiane de 
Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): ADEILTON ANTÔNIO XAVIER, 
Advogado: Dr. Roberto Carlos Alves de Melo, MASS TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, admitida a transcendência 
jurídica da causa no que tange à substituição do depósito recursal por seguro garantia 
judicial, conhecer e prover o agravo de instrumento da Reclamada Via Varejo S.A., 
com base em violação legal, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 100096-50.2018.5.01.0483 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ, Advogado: Dr. Érico Wanderley Vianna 
Passos, Advogada: Dra. Elza Maria Gomes Gonçalves, Advogado: Dr. Sergio 
Tolledo de Oliveira, Recorrido(s): NOVA ITAIPU SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Dayse 
Teixeira Cardoso, PAULA DE SOUZA REIS, Advogado: Dr. Elizabeth Rocha 
Almada, Advogada: Dra. Yasmin dos Santos Vale, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 100107-14.2018.5.01.0343 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COSME 
JANUARIO RUBENS, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): R. 
BALBI FILHO CONSTRUCAO CIVIL - ME, Advogado: Dr. Leandro de Souza 
Scatolino, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
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provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100130-39.2017.5.01.0037 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FABRICIO SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Luis Gustavo Nicoli, Agravado(s): 
VIA VAREJO S.A., Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100184-56.2017.5.01.0020 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA, Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, 
Agravado(s): JOEL FRANCISCO DE LIMA, Advogado: Dr. Alexandre Batista da 
Silva, VISEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA S/C, Advogado: Dr. Cláudio 
Maurício Pereira Vianna, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. (b) deferir o pedido de juntada de petição (Pet - 280166-
01/2020) e indeferir a solicitação de publicação em nome do advogado indicado. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 100207-64.2019.5.01.0009 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Ernesto Ataliba Marquesan da Silva, Recorrido(s): JULIO DOMINGOS DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luciano Martins dos Santos Junior, PRIMUS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Marcelo Duarte, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
100258-45.2018.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): BASE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A., Procurador: Dr. Tatiana Weigand Berna 
Rayel, KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Advogado: Dr. Osana Maria da 
Rocha Mendonça, LUCIANO DE OLIVEIRA CODECO, Advogado: Dr. Rafael 
Feitosa de Pinho, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: RR - 100286-19.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CSN 
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, 
Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Recorrido(s): 
AFAMIA HOTÉIS E TURISMO LTDA., Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, 
ARLENE CRISTINA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Filipe Souza Cerulli, 
Advogada: Dra. Elissa Guimarães Santiago, CAIXA BENEFICENTE DOS 
EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CBS, 
Advogado: Dr. Victor Augusto Pereira Sanches, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Andrade Silva, Advogado: Dr. Antonio Jose de Almeida Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa aos artigos 10 e 448 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a sucessão trabalhista, julgar 
improcedente o pleito de responsabilização da terceira reclamada - FUNDAÇÃO 
CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA 
CIDADANIA - pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas à 
reclamante. Processo: Ag-AIRR - 100357-97.2016.5.01.0058 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): HAROLDO OLIVEIRA 
ROSA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 100391-97.2018.5.01.0027 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LET 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS EIRELI, Advogado: Dr. Sérgio Luiz de Queiroz 
Duarte, Advogado: Dr. Cézar Viana da Silva, Advogado: Dr. Márcio Marinho Reina 
Gomes, Recorrido(s): DART DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Dr. Andre Borges Perez de Rezende, Advogada: Dra. Guilmar Borges de 
Rezende, Advogado: Dr. Ana Carolina de Souza Maiani, GLEISE PINTO DA 
SILVA CORREA, Advogado: Dr. Vivian Cristina Pereira Lima, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada LET 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS EIRELI quanto ao tema "ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO TEMPORÁRIO. SÚMULA Nº 244, III, 
DO TST. INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO DO TEMA 497 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedentes os pedidos formulados em face da Reclamada 
LET SERVIÇOS TEMPORÁRIOS EIRELI. Custas processuais pela Autora, de R$ 
694,88, calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais fica dispensada por ser 
deferido nesse momento o benefício da Justiça Gratuita. Resulta a Autora responsável 
pelo pagamento de honorários de sucumbência no importe de 5% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 791-A da CLT. Processo: RR - 100434-
45.2017.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
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Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, 
Procuradora: Dra. Rosa Filomena Schmitt de Oliveira e Silva, MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves Faria, Procurador: Dr. 
Rodrigo Henrique Luiz Corrêa, Recorrido(s): ELAINE RUFINO DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Arlaine Rocha Viana, HOSPITAL E MATERNIDADE 
THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Ricardo Fonseca Rocha, Advogada: Dra. 
Carla Machado dos Santos, Advogado: Dr. Pietro de Oliveira Sidoti, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 
100656-35.2016.5.01.0071 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: FOR SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Monteiro de França Miranda, Embargado(a): INFOGLOBO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão 
Ribeiro Agra Belmonte, JOSE FRANCISCO FERREIRA PINTO, Advogado: Dr. 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, RADIO GLOBO SOCIEDADE ANONIMA, 
Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os 
manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada (FOR SECURITY 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA) a pagar a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício do Reclamante (JOSE 
FRANCISCO FERREIRA PINTO), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 100684-40.2018.5.01.0036 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Recorrido(s): NEUZIMAR MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz 
Felipe Moraes Barreira de Queiroz Monteiro, Advogada: Dra. Shanna Peres Corrêa 
Aragonez, VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 100760-
69.2016.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emilia Mendes 
Nogueira Rodrigues, Recorrido(s): ERNANI HURTADO OSORIO, Advogado: Dr. 
Luciano José dos Santos, SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Trigona Neto, Advogado: Dr. Leonardo Salustiano de Souza, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
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100924-07.2018.5.01.0302 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, Procurador: Dr. 
Marcelo Luis de Souza, Recorrido(s): CARLA IARA MORENO DE MACEDO, 
Advogada: Dra. Camila Vianna da Silva de Souza Pinto Tinoco, CRUZ 
VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-AIRR - 100949-83.2017.5.01.0551 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CHARLES ANTONIO DA SILVA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 
Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo 
Pereira, Agravado(s): SEGURETEC SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA - ME, 
Advogada: Dra. Adriana Ribeiro Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido 
pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 
100971-46.2018.5.01.0248 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): SILVIA DA SILVA MARQUES E OUTRO, 
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Silva Novaes, Agravado(s): LUIZA ROSA DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Evaristo Nascimento Filho, Advogado: Dr. Marcelo 
Fernandes da Costa, Decisão: por unanimidade, em: I - negar provimento ao agravo 
de instrumento no tocante aos temas "multa por embargos de declaração 
protelatórios", "pena de confissão", "reconhecimento de vínculo empregatício", 
"legitimidade ativa" e "multa do art. 477 da CLT", lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, 
da CLT; II - conhecer e prover o agravo de instrumento dos Reclamados, no tocante 
aos honorários sucumbenciais, com base em violação de lei e por transcendência 
jurídica, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 100980-56.2016.5.01.0481 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Recorrido(s): DLEIF DRILLING LLC, MASSA FALIDA de BASE 
ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. E OUTRO, Procurador: 
Dr. Tatiana Weigand Berna Rayel, OLAVIO DONISETE DA LUZ, Advogado: Dr. 
Dário Martins de Lima, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da 
Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 
1118. Processo: Ag-AIRR - 101047-91.2017.5.01.0511 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FERNANDA DO AMARAL 
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LOUREIRO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Letícia Marques do Nascimento, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101206-53.2016.5.01.0031 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Agravado(s): ALEXANDRE SILVA DE ANDRADE FIGUEIRA, 
Advogado: Dr. Márcio Alchome da Rocha Paula, Advogado: Dr. Fernando Soares 
Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Banco 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 
760,00 (setecentos e sessenta reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: RR - 101721-59.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Recorrido(s): MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Dr. 
Jose Ricardo Haddad, NADILTON SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Elizabeth 
Rocha Almada, Advogada: Dra. Yasmin dos Santos Vale, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e 
determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo 
Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 101834-
92.2016.5.01.0079 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Recorrido(s): LEONARDO CABRAL PINTO, 
Advogado: Dr. Celso Gomes da Silva, Advogado: Dr. Wagner Pereira da Cruz, 
MASSA FALIDA de EXACTUM CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - 
FALIDA, Advogado: Dr. Vicky Ribas Bormann Vieira, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e 
determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo 
Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 101926-
59.2017.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): SONIA REGINA GERALDO RAPHAEL DA SILVA, Advogado: Dr. 
Samuel de Moraes Lima, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Stefan José Alves Costa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ANISTIA. LEI Nº 
8.878/94. EFEITOS FINANCEIROS. REAJUSTES SALARIAIS E PROMOÇÕES 
GERAIS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
deferir à parte Reclamante beneficiada pela anistia concedida pela Lei nº 8.878/94 as 
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progressões salariais de caráter geral, linear e impessoal, dadas a todos os 
trabalhadores que permaneceram na atividade no período de afastamento, para fins de 
reposicionamento na carreira e recomposição salarial, a partir do retorno às 
atividades, nos limites do pedido recursal. Custas processuais atribuídas à Reclamada 
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) ora arbitrado à condenação. Processo: RR - 102082-
76.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): EDUARDO BRUNO 
PINTO MALFETANO, Advogado: Dr. Enir Klen do Nascimento, Advogado: Dr. 
Fernando Barros Casse da Silva, MASSA FALIDA de SCHAHIN HOLDING S.A. E 
OUTRA, Procurador: Dr. Tatiana Weigand Berna Rayel, Decisão: por unanimidade, 
após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e 
determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo 
Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 102718-
76.2016.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): BSM ENGENHARIA 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, 
VALERIO MORAES, Advogado: Dr. Orandi Mendes Silva, Advogado: Dr. Sérgio 
Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 104300-25.2009.5.03.0087 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): EDI MENDES DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogada: Dra. Renata 
Celes Charchar de Moura, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema 
Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 108000-
68.2009.5.04.0026 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIA ELISABETE VERAS LOURO, Advogada: 
Dra. Amália Cristine Pahim Colling, Agravado(s): AEROMOT INDÚSTRIA 
MECÂNICO-METALÚRGICA LTDA., AEROMOT-AERONAVES E MOTORES 
S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Joel Heinrich Gallo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 2% sobre o valor da causa, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em favor dos 
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Agravados. Processo: ED-Ag-AIRR - 110300-71.1998.5.01.0058 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: SYLVIA 
CONSTANT VERGARA, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Advogado: Dr. 
Romario Silva de Melo, Embargado(a): MOACIR DE SOUZA JUNIOR, Advogado: 
Dr. Marcelo Carvalho da Cunha, PLESVI PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE 
SEGURANCA E VIGILANCIA INTERNAS SA, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração, por ausência de recolhimento prévio da multa 
aplicada no agravo, com base no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 116800-37.2002.5.02.0010 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): VALERIA CRISTINA VERZA COUTINHO, Advogada: Dra. 
Mariana Garcia da Silva, Advogado: Dr. Vanessa Rodrigues Martins, Advogada: Dra. 
Dionete Abreu da Silva, Advogado: Dr. Jaqueline Viana de Souza, Advogada: Dra. 
Patrícia Bera Damásio, Agravado(s): METRO FRUT ALIMENTACAO LTDA, 
NEUBE WILMAR ALVES DE OLIVEIRA, PAULO CELSO ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rafael Asquini, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda 
Proto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor 
da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 132600-50.2005.5.02.0059 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MANPOWER 
STAFFING LTDA., Advogado: Dr. Sergio Gonini Benicio, Recorrido(s): 
MANPOWER PARTICIPACOES LTDA, Advogado: Dr. Sergio Gonini Benicio, 
WALTER DE ALENCAR ARARIPE NETO, Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo 
Branco Pinheiro, Advogada: Dra. Cristiane da Silva Marcos Bonacordi, Decisão: à 
unanimidade, declarar ausente a transcendência da causa e não conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "GRUPO ECONÔMICO. NÃO ATENDIMENTO DO 
ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO 
CONHECIMENTO". Processo: RR - 145240-48.2003.5.23.0002 da 23ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, 
Procurador: Dr. Rogério Luiz Gallo, Recorrido(s): REGINA APARECIDA DOS 
SANTOS BARROS, Advogado: Dr. César Gilioli, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 62º, caput, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara 
do Trabalho de origem para que julgue os embargos à execução interpostos pelo 
ESTADO DE MATO GROSSO, como entender de direito, afastado o óbice da 
intempestividade. Processo: Ag-AIRR - 150300-45.2005.5.15.0134 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): NEWTON PRADO, 
Advogada: Dra. Renata Campos Pinto e Siqueira, Agravado(s): MARCOS 
VALÉRIO MARQUES DA SILVA E OUTRO, Advogada: Dra. Suzane Santos 
Pimentel, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
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valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 151600-36.2007.5.02.0004 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): KARINA 
FELICE PONCIO, Advogado: Dr. Antonio Soares, META EDITORACAO 
GRAFICA LTDA, META SOLUCOES COMERCIAIS, ATENDIMENTO E 
RELACIONAMENTO LTDA, Advogado: Dr. Jeferson Chinche, Decisão: por 
unanimidade, em negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 157100-
96.2008.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, 
Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JUPIRA PINTO DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa, no montante de R$ 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: RR - 158400-62.2003.5.02.0023 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MASTER 
SECURITY SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, Advogada: Dra. Nélia 
Margarida Michielin Fasanella, Recorrido(s): ALMIRO EDSON VEIGA, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Rodrigues Viana, DINÂMICA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
JOSE GUILHERME COLOMBO, MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, 
conhecer do recurso de revista em que se abordou o tema "GRUPO ECONÔMICO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por 
violação do art. 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilização solidária da Recorrente MASTER SECURITY 
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. pelo pagamento das parcelas trabalhistas 
deferidas na presente reclamação trabalhista e, consequentemente, determinar sua 
exclusão da lide. Custas processuais inalteradas, à exceção da empresa MASTER 
SECURITY SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. que resulta exonerada de tal 
ônus diante do que foi decidido nesta oportunidade. Processo: RR - 210283-
14.2013.5.21.0041 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Emerson Alexandre Borba Vilar, Advogada: Dra. Kellcilene Cabral de Paula, 
Recorrido(s): EMÍDIO TENUTA, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, 
Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer do recurso de revista quanto aos temas 
"Nulidade por negativa de prestação jurisdicional", "Julgamento extra petita. não 
configuração" e "Horas extras. demonstração do labor em sobrejornada"; (b) 
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conhecer do recurso de revista quanto ao tema "MULTA DO ART. 475-J DO 
CPC/73 (ART. 523, §1º, DO CPC/2015). INAPLICABILIDADE AO PROCESSO 
DO TRABALHO", por violação do art. 5º, LIV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a multa prevista no art. 475-J 
do CPC de 1973 (atual art. 523, § 1º, do CPC/2015). Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ED-RR - 214200-22.2003.5.02.0461 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogada: Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro, Agravado(s): NATAL 
RESCHIOTO, Advogado: Dr. Agamenon Martins de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar à Parte Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante. Processo: RR - 1000051-14.2018.5.02.0444 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Recorrido(s): MARIA CLAUDIA ALVES DE MELO, Advogado: Dr. Marcelo 
Gomes Fuschini, PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, 
Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: RR - 
1000056-89.2019.5.02.0221 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Carlos Alberto Bergantini Domingues, 
Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar Senamo, VALTEIR PEREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Éder Mora de Souza, Decisão: por unanimidade, após 
deliberação dos Ministros da Quarta Turma, suspender o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar que os 
autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo Supremo Tribunal 
Federal quanto ao Tema 1118. Processo: AIRR - 1000193-63.2020.5.02.0471 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
DEBORA REGINA CHEROTTO, Advogado: Dr. Horacio Raineri Neto, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL, Procuradora: Dra. 
Leandra Campanha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento obreiro, ainda que reconhecida a transcendência jurídica em relação ao 
pagamento de honorários advocatícios pelo beneficiário da justiça gratuita. Processo: 
AIRR - 1000472-77.2020.5.02.0009 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EDNA SANTOS DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Ricardo Aurelio de Moraes Salgado Junior, Agravado(s): HOSPITAL 
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DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Giulia Dandara Pinheiro 
Martins, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento 
da Autora, ainda que reconhecida a transcendência jurídica apenas da questão da 
condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais. Processo: RR - 1000473-98.2019.5.02.0073 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): RENATA 
TENORIO DA SILVA, Advogado: Dr. Douglas Alessandro Caires Dourado, 
Advogado: Dr. Charles Adriano Sensi, Recorrido(s): SALOMAO E ZOPPI 
SERVICOS MEDICOS E PARTICIPACOES S/A, Advogado: Dr. Daniela de 
Andrade Bernardo, Advogado: Dr. Fernanda Chollet Boni Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO SEM ASSISTÊNCIA 
SINDICAL. DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO. AUSÊNCIA DE 
RENÚNCIA", por violação dos arts. 10, II, b , do ADCT, e 500 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para (a) declarar a invalidade do pedido de demissão sem 
assistência sindical; (b) reconhecer o direito da Reclamante à estabilidade provisória 
no emprego; (c) condenar a Reclamada ao pagamento de indenização substitutiva 
correspondente ao valor dos salários, décimo terceiro salário, férias acrescidas de um 
terço e depósito do FGTS com a respectiva multa de 40%, correspondente ao período 
compreendido entre a data da despedida ilegal e cinco meses após o parto, permitida 
a compensação dos valores pagos na rescisão contratual a mesmo título e (d) 
condenar a Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, fixado em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa. Custas processuais a cargo da Reclamada, mantidas 
em R$ 357,67, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 17.863,35, conforme 
arbitrado na sentença (fl. 132 do documento sequencial eletrônico n° 3). Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1000571-88.2016.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: JOSÉ VANGE VICENTE NETO, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Embargado(a): MERCEDES-BENZ DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Decisão: 
por unanimidade, em acolher os embargos de declaração apenas para prestar 
esclarecimentos, sem, no entanto, imprimir-lhes efeito modificativo. Processo: Ag-
ED-RR - 1000618-90.2015.5.02.0463 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, LUIZ CARLOS AFONSO 
MARTINS, Advogada: Dra. Elmira Aparecida D'Amato Garcia, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, LUIZ CARLOS AFONSO MARTINS, Advogada: Dra. Elmira Aparecida 
D'Amato Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos. Processo: RR - 1000672-88.2020.5.02.0040 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BAR E EMPORIO TRES IRMAS 
LTDA, Advogado: Dr. Isabella de Antonio Dias, Recorrido(s): MARIA LEDA 
ALVES, Advogado: Dr. Thais Parente Vieira, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo                            
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo                            
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

   

85 
 

transcendência jurídica da causa, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ART. 855-B DA CLT. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL HOMOLOGADO PARCIALMENTE EM JUÍZO. CLÁUSULA 
DE QUITAÇÃO GERAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para homologar o "Acordo 
Extrajudicial" (fls. 2 a 5) apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito 
de quitação geral do extinto contrato de trabalho. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 1000674-28.2020.5.02.0050 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARCOS 
EDUARDO DIAN, Advogado: Dr. Michele Aparecida Leao de Oliveira, Advogado: 
Dr. Herika Morais de Araujo, Agravado(s): INTRADER CONTROLADORIA 
LTDA, Advogado: Dr. Maurício Cerutti Júnior, INTRADER DISTRIBUIDORA DE 
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício Cerutti 
Júnior, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, 
negar provimento ao agravo de instrumento obreiro. Processo: Ag-RR - 1000720-
61.2016.5.02.0501 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): RAIMUNDO ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Alessandro Batista, Agravado(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Dr. Roberto 
Trigueiro Fontes, EXPRESSO RAPOSO LTDA., Advogado: Dr. Renata Cristina 
Porcel de Oliveira Rocha, MARISA LOJAS S.A., Advogada: Dra. Raíssa Bressanim 
Tokunaga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 
700,00 (setecentos reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Processo: RR - 1000760-97.2019.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Recorrido(s): MASTER LOGIC INSTALAÇÕES & MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA., RENAM ESPINDOLA PINTO, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio de Sousa, 
Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton 
e Queiroz, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta 
Turma, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 1000780-71.2016.5.02.0521 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): ANESSAN FERREIRA DE 
SOUSA ALVES, Advogada: Dra. Elaine Cordeiro da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1000816-57.2019.5.02.0053 da 2ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Deise Carolina Muniz Rebello, Recorrido(s): JLA 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Dueñas, SIDINEI 
DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Cruz de Barros, Advogado: Dr. Cláudio Aparecido 
Tomé, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 1000910-92.2019.5.02.0703 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GIOVANI DE CRISTO ALVES, 
Advogado: Dr. Rogério Leonetti, Agravado(s): CONSORCIO LIGACAO 
IMIGRANTES, Advogado: Dr. Jayme Brown da Maia Pithon, Advogado: Dr. 
Fernando de Almeida Prado Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, no montante de R$ 1.983,29 (mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e 
nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
RR - 1000960-50.2018.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, 
Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Recorrido(s): JORGE ANTONIO DO 
SOCORRO, Advogada: Dra. Melina Elias Villani Macedo Pinheiro, MARVIN - 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Rosangela Ferreira da 
Conceicao, Advogado: Dr. Andrea Claudia Paiva, Advogado: Dr. Ricardo Wehba 
Esteves, Decisão: por unanimidade, após deliberação dos Ministros da Quarta Turma, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a 
ser tomada pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Tema 1118. Processo: Ag-
AIRR - 1000972-24.2015.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): SILVIO 
ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Gueórgui Wiazowski, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1001057-22.2019.5.02.0056 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
HAGANÁ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, Advogado: Dr. Claudineia Martines 
Mendonca Ribeiro, Agravado(s): CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO 
COMERCIAL AQUARIUS, CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA NOVA 
LUXURY HOME DESIGN, CONDOMINIUM CLUB IBIRAPUERA, DAVID DA 
SILVA VERCOSA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada Agravante, nos termos do art. 
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1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no importe 
de R$ 2.497,23 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Autor Agravado. Processo: ED-ARR - 1001069-29.2017.5.02.0081 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: GLENMARK 
FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Luis Shiromoto, Embargado(a): 
ALEXANDER ENGELBERG, Advogado: Dr. Gabriel Santana Coelho, Advogado: 
Dr. Jefferson da Silva Queiroz, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001185-
05.2019.5.02.0715 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. Bruna Silva 
Ferreira, Advogado: Dr. Cintia Ferreira Tardoqui, Agravado(s): CAROLINA DE 
SOUSA CANATO, Advogada: Dra. Adriana Gomes dos Santos, Advogado: Dr. 
Elisangela Maria Souza, KBPX ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA., 
Advogada: Dra. Simone Aparecida Zandomenigui, Decisão: por unanimidade, em 
negar provimento ao agravo, aplicando às Agravantes multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa, no montante de R$ 1.565,84 (mil, quinhentos e sessenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1001196-36.2018.5.02.0467 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RICARDO 
TENQUINI, Advogado: Dr. Marcos Roberto Goffredo, Agravado(s): 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogada: Dra. Ana Carolina 
Remigio de Oliveira, Advogada: Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado 
pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 1001240-45.2019.5.02.0362 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): OXITENO S.A. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, Advogado: Dr. Marco Antonio Loduca Scalamandre, 
Agravado(s): ANTONIO CARLOS ALBERTO DA PAIXAO, Advogado: Dr. Ciro 
Roberto de Azevedo Marques, MONTEVALE MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 
2.087,90 (dois mil e oitenta e sete reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1001345-
85.2016.5.02.0472 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: 
Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem 
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Chadid, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): KLEBER DA 
SILVA, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: por unanimidade, em não conhecer 
do agravo e aplicar à Parte Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.606,27 (dois mil, 
seiscentos e seis reais e vinte e sete centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: ED-Ag-RR - 
1001614-38.2017.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: ALPHAPRINT COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO 
LTDA, Advogada: Dra. Márcia Martins Miguel, Embargado(a): HERNANDO 
GADOTTI, Advogada: Dra. Rosicleide Maria da Silva Amorim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial 
provimento, para sanar erro material, sem alteração do julgado. Processo: Ag-AIRR 
- 1001748-95.2017.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SERGIO BUDHA, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues 
Franzese, Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias Júnior, Agravado(s): LIBRA 
TERMINAL SANTOS S.A., Advogado: Dr. Thiago Testini de Mello Miller, 
Advogado: Dr. Andrea Sato, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte 
na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001765-
92.2017.5.02.0072 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ARAO SATURNINO, Advogado: Dr. Dairson Luiz de 
Lira, Agravado(s): AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Fernanda Gomes 
Bento, Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro Guimaraes, Advogado: Dr. Assad Luiz 
Thome, Advogado: Dr. Francisco Antonio L Rodrigues Cucchi, BINOTTO S.A. - 
LOGÍSTICA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Denise 
Aparecida Luciano, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em favor das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 1002031-72.2016.5.02.0021 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DAVID 
GUTIERREZ GARCIA, Advogado: Dr. Alexei Ferri Bernardino, Agravado(s): 
ANTONIO RAMALLO FERNANDEZ, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Amaral de 
Mendonça, WANDERSON JAIME SA DE LIMA, Advogado: Dr. Paulo Santiago de 
Lima, Decisão: por unanimidade, em não conhecer do agravo e aplicar ao 
Administrador da Executada, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 1.000,00 (mil 
reais), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
do Exequente. Processo: Ag-RR - 1002273-59.2015.5.02.0702 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARCOS LIDEMI, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Barretto Filho, Advogada: Dra. Fernanda 
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Franzini Cordarin Pereira Barretto, Agravado(s): CAMARGO CAMPOS S.A. - 
ENGENHARIA E COMÉRCIO, CONSÓRCIO CAMARGO CAMPOS JZ E 
OUTRO, Advogado: Dr. Adriano Medeiros da Silva Borges, ESTE REESTRUTURA 
ENGENHARIA LTDA., SINGULARE PRÉ MOLDADOS EM CONCRETO 
LTDA., Advogado: Dr. Adnan Abdel Kader Salem, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1002375-16.2019.5.02.0064 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CORSAN-
CORVIAM CONSTRUCCION S.A. DO BRASIL (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Eduardo Paoliello Nicolau, Agravado(s): GILSON 
MEIRELES SANTOS, Advogado: Dr. José Carlos Rodrigues Bezerra, MASSA 
FALIDA de CONSTRUTORA TARDELLI LTDA, Advogado: Dr. Sérgio Fernando 
da Silva, MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, Advogado: Dr. Gustavo Luiz de Matos 
Xavier, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 
58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 1002731-46.2017.5.02.0463 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): EDVALDO SANTANA FERNANDES, Advogado: Dr. Ruslan 
Stuchi, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIÇARAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogada: Dra. Maira Catena Ferraioli, PREMIER 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, R.A. EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES EIRELI, Advogado: Dr. Christiano Carvalho Dias Bello, Decisão: 
por unanimidade: I- reconhecendo a transcendência jurídica da questão pertinente à 
condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais, conheço do apelo obreiro, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, nego-lhe provimento; II - não conhecer do recurso de 
revista do Autor quanto ao tema do dano moral por falta de pagamento das verbas 
rescisórias, dada a instranscendência da matéria; e III - negar provimento ao agravo 
de instrumento do Reclamante, dada a intranscendência da questão da 
responsabilidade subsidiária da 2ª Demandada, veiculada no apelo 
trancado. Processo: RR - 1002958-57.2015.5.02.0511 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CREONILDA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE ITAPEVI, 
Procurador: Dr. José Carlos Poletto Júnior, SPBRASIL ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Jesus Marco Calixto da Rocha, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto ao 
tema "PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
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SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. CONTRATO DE TRABALHO 
COM DURAÇÃO SUPERIOR A UM ANO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", por violação do art. 477, §1º, da CLT (em sua redação anterior às 
alterações introduzidas pela Lei 13.467/17), e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
declarar a nulidade do pedido de demissão, com consequente reconhecimento da 
dispensa sem justa causa da Reclamante, por iniciativa do empregador, e assim 
determinar a baixa dos autos à Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos 
relacionados à dispensa sem justa causa, como entender de direito. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1003151-19.2013.5.02.0422 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PREMIUM FOODS 
BRASIL S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Igor Billalba Carvalho, Agravado(s): 
FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Fernando Oliveira de 
Camargo, Advogado: Dr. Anderson Aparecido de Araújo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar os Agravantes a 
pagarem multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. E, para 
constar, eu, Raul Roa Calheiros, Secretário da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos doze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. 
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